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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 

(DO SR. SALVADOR 

30 247, DE ~80 , 
JULIANELLI) 

Dispõe sobre a obrigatori edade de 
~ . 

. ~ 

apllcaçao em 

projetos específicos dos créditos e financiamen 

tos de organismos governamentais e daqueles pr~ 

~ venientes de incentivos fiscais. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE SER 

VIÇO PÚBLICO E DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E TO ­

MADA DE CONTAS) 

GER 1.10 



i 

- ------ --- -------- --

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO ' DE LEI N9 /80 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de a 

plicação em projetos específicos , 

dos crédi~s e financiamentos de or 

ganismos governamentais e daqueles 

provenientes de incentivos fiscais". 

Do Sr. SALVADOR JULIANELLI 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - Todo crédito ou financiamento 

concedidos por órgãos da administração pública, direta 

indireta, ou recurso proveniente de incentivo fiscal , 

que ser aplicado exclusivamente no projeto para o qual 

liberado. 

ou 
~ 

tera 

foi 

Art. 2 9 - Os infratores ficam sujeitos 
~ 

as seguintes penalidades: 

I - não se beneficiarão 

empréstimo de organismo oficial de crédito 

de nenhum outro 

e nem poderão 

utilizar recursos de incentivos fiscais , por um período de 

10 (dez) anos; 

11 - terão que saldar todos os débitos, 
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,...- . 

vencidos e vincendos, relativos ao crédito ou financiamen 

to cuja aplicação foi desviada , num prazo de 30 (trinta) 

dias contados da constatação da irregularidade. 

Parágrafo Onico - As penalidades cons 
-tantes deste artigo somente serao aplicadas mediante pro 

cesso regular, assegurando ao acusado ampla defesa. 

Art. 3 9 - Além das sançoes previstas n 

artigo anterior, os responsáveis pela infração dos disposi 

tivos desta lei ficam sujeitos às penas previstas pelo art. 

171 do Código Penal Brasileiro. 

Art. 49 - O Poder Executivo regulamenta 

rá a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias da sua pu 

plicação. 

Art. 59 

data de sua publicação . 

-- Esta Lei entrara em vlgor na 

Art. 6 9 - Revogam-se as disposições em - . contrarlo. 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Todos somos conhecedores das grandes di 

ficuldades econômicas por que passa o nosso páis, chegando 

alguns a já classificá-las de recessão econômica. 

A todas as camadas SOClalS, de alguma for 

ma, tem correspondido uma parcela de sacrifício. 

Entretanto, o Poder Público continua na 

sua luta para combater o inflação e muito principalmente 

para fazer crescer o produto, evitanto desta forma, ata0 

propalada recessão da economia. 

Utiliza o Governo uma infinidade de meca 

nlsmos com vistas ao alcançamento de seus reais objetivos, 

tentando medidas as mais variadas. Luta contra os aumen 

tos internacionais dos preços do petróleo e de outros pro 

dutos indispensáveis para o nosso desenvolvimento. Luta 

contra a escassez de alimentos no mercado interno . Luta 

contra os desníveis da nossa balança comercial. Luta con 

tra o crescimento da nossa dívida externa. Enfim, luta 

contra uma variedade de fantasmas que não somente afligem 

a nossa economia, mas também a economia de todos os outros 
~ palses. 

Um dos mecanlsmos bastante utilizados pe 

lo Governo, como gestor ou coordenador da nossa economla 

global, é o crédito público, que é utilizado ou com recur 

GER ~07 
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sos próprios do Governo, ou por melO dos incentivos fis 

cais oferecidos pelo Setor Público, na sua condição de ar 

recadador dos tributos. 

A sistemática do crédito público, no en 

tretanto tem sido seguida com algumas pequenas distorções, 

no que diz respeito à sua efetividade. Assim é que, ao 

se verificar a necess i dade de maior desenvolvimento de um 

determinado setor econômico, um volume de recursos é desti 

nado para financiar a atividade privada daquele setor, que 
-em muitos casos nao aplica os recursos destinados rigida 

mente nos projetos que deram origem ao crédito ou financia 

mento, preferindo, com certeza para obter maior rentabili 

dade, sem maiores riscos, investir no mercado de capitais, 

em imóveis ou gastar em bens de consumo, que não promovem 

o esperado desenvolvimento do setor para o qual foi o re 

curso destinado. 

~ exatamente para sanar as distorções 

assinaladas acima, que apresentamos a presente proposição. 

Corno exemplo das facilidades de desvios 

que podem existir, por força da inexistência de legislação 

mais rígida que regule a matéria , podemos citar o crédito 

agrícola. O Decreto n 9 58.380, de 10 de maio de 1966, 

que aprova o regulamento da Lei que institucionaliza o 

Crédito Rural , no seu artigo 13, estabelece corno exigêncla 

essencial para as operações de crédito rural, 

ção de orçamento de aplicação nas atividades 

entretanto deixa de estabelecer sanções pela 

crédito noutros gastos. 

a apresenta 

específicas, 

utilização do 

GER 6.07 
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Conforme informações obtidas junto ao 

Banco do Brasil relativamente ao assunto, a única sanção 

existente quanto ao não cumprimento do que estabelece o ar 

tigo 13, referido acima, é a anotação na ficha cadastral 

do financiado, para uso em futuras operações de crédito. 

Quanto às operações executadas pela Co 

missão de Financiamento da Produção (CFP) , somente com re 

l ação a algumas existem sanções, pelo desvio, inclusive as 

previstas no artigo 171 do Código Penal. 

Acredito que o Projeto de Lei ora apre 

sentado, venha, à curto prazo, trazer uma maior eficácia 

na aplicação dos créditos, financiamentos e qualsquer ou 

tras formas de recursos públicos entregues à iniciativa 

privada, em benefício tanto do setor agrícola, industrial 

ou mesmo de serVlços, não sendo desviado para outros fins, 

mesmo de menor risco e maior rentabilidade para o investi­

dor privado. 

Espero que meus nobres pares, também com 

preendam o seu alcance em favor do desenvolvimento da eco 

nomia nacional. 

Sala das Sessões, 

SALVADOR JULIANELLI 

GER 6.07 
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no "ri. 155, § 2.°. 

§ 2.0 N~s mesmas penas incorre quem: 
I - vende, permula, dá em pagamenlo, em locação ou 

em g~uanl ja COl Sa a lhei a como propfla ; (4 2 ) 
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tem a pos~e do objeto cm jJI,:nhado; 

IV - ddrauda subslância, qualidade ou quant iuade d o 
coha qu e deve entregar a alguém; 

V - destrói , total ou parcialmenle, ou oculta coisa pró­
pria, ou lesa o próprio corpo ou a saúd e, ou rlgra va as con. 
seqüências da lesão ou doen ça, com o in tuito de haver inde. 
niz:tção ou valor de seguro; 

VI - emite cheque, sem suficienle provisão de fund os em 
roder do s~c3do, ou lhe frust ra O pagamento. 

§ 3.° A pena aum enta-se de um terço, se o crime é co­
meliuo em detrimento de entidade de d ireito público o u de 
in ~lilUto de economia popular, assislêncla social ou ben.f,­
céncia . 
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", ,)t1pl· r:Jllva. de ~ellS <i~~tlCl~ldos. 
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Ilhflr:Jlor i :t pel u meno~ uma ve l no curso 
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I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 3.247, de 1980 

"Disp6e sobre a obrigatoriedade de 
aplicação em projetos específicos dos 
créditos e financiamentos de organismos 
governamentais e daqueles provenientes 
de incentivos fiscais". 

AUTOR: Deputado SALVADOR JULIANELLI 

RELATOR: Deputado Jairo Magalhães 

De autoria do eminente Deputado Salvador Ju­

lianelli, o projeto de lei em estudo disp6e sobre a aplica -

ção de recursos provenientes de financiamento concedido por 

órgãos da administração pública direta e indireta, ou de in­

centivos fiscais. 

Tais recursos SO~Lente poderão ser aplicados 

nos projetos para os quais foram liberados, ficando os infra 

tores sujeitos às seguintes sanç6es: 

- não poderem ser beneficiários de nenhum ou 

tro empréstimo de organismo oficial de crédito, ou utilizar 

recursos de incentivos fiscais, por um período de 10(dez) a-

nos; e 

- saldar todos os débitos relativos ao crédi 

to ou financiamento cuja aplicação foi desviada no prazo de 

30 (trinta) dias da constatação da irregularidade. 

A imposição dessas penalidades deverá ser an 

tecedida de processo regular, no qual se assegure ao acusado 

ampla defesa. 
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Os infratores também ficam sujeitos 

previstas no art. 171 do Código Penal Brasileiro. 

, 
as penas 

O Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, deverá baixar os atos regulamentares necessários . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Sobre a pertinência da proposição deverão pro 

nunciar-se as doutas Comissões de Serviço Público e de Fisca­

lização Financeira e Tomada de Contas. 

No que concerne à constitucionalidade, juridi 

cidade e técnica legislativa, não encontramos óbices à trami­

tação do projeto e concluimos pela sua aprovação . 

Sala da Comissão, de 1980 

Relator 

Ils 
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COMISS~O DE CONSTITUI 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Constituição e Justi~a, em reunião 
de sua Turma "A", opinou, Ijnanimemente, pela 
dade, juridicidade e boa tecnica legislativa 
3 247/80, nos termos do parecer do Relator. 

constitucionali-
do Projeto nQ 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
... . Gomes da Silva-Vice-Presidente, no exerC1ClO da 

Presidência, Jairo Magalhães-Relator, Altair Chagas, Brabo de 
Carvalho, Djalma Marinho, Elquisson Soares, Francisco Benja -
m1n, Joacil Pereira, Lidovino Fanton, Nilson Gibson, Osval do 
Melo, Paulo Pimentel e Tarc;sio Delgado. 

Sala da Comissão, 23 de outubro de 1980. 

De u a o 
Vice-Presidente, no exerc;cio 

da Presidência 
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CÂMA RA DO S D EP UTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO 

PROJETO DE LEI N9 3.247, de 1980 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de apli­
cação em projetos específicos dos créditos 
e financiamentos de organismos governamen­
tais e daqueles provenientes de incentivos 
fiscais." 

AUTOR: Deputado SALVADOR JULIANELLI 

RELATOR: Deputado MOACIR LOPES 

I - R E L A T Ó R I O 

O projeto de lei em estudo dispõe sobre a apli 
- ~ caça0 de recursos obtidos . atraves de financiamentos concedi-

dos por entidades da administração direta e indireta, ou de in 

centivos fiscais. 

Assim, estabelece que a aplicação dos referi-

dos recursos em desacordo com os projetos que motivaram 

a sua liberação sujeita o infrator -às sanções seguintes: 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

a) impossibilidade de obter empréstimos de 

organismo oficiais, ou beneficiar-se de 

incentivos fiscais por um período de dez 

anos ; e 

b) saldar todos os débitos relativos ao cré 

dito ou financiamento, no prazo de trin 

ta dias da constatação da irregularidade. 

Ficam os infratores também sujeitos às penali­

dades do artigo 171 do Código Penal Brasileiro. 

A aplicação das penalidades decorrerá de pro­

cesso administrativo, assegurada ao infrator ampla defesa. 

o Poder Executivo é incumbido da regulamenta­

ção, no prazo de sessenta dias, após a publicação da lei. 

II - V O T O D O R E L A T O R 

A aplicação irregular, ou desvio de recursos 

obtidos da administração pública constitui prática de enrique­

cimento ilícito, à qual urge que sejam antepostos impedimentos 
-e sançoes. 

A destinação de recursos a programas específi­

cos e a concessão de incentivos fiscais atende a objetivos pre 

cisos, em favor da comunidade, que não podem ser 

deturpados por indivíduos inescrupulosos. 

GER 20.01.0050.5 
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Nesse contexto, a iniciativa do brilhante Depu 

tado Salvador Julianelli vem de encontro às aspirações de mi -

lhares de contribuintes, que são lesados com a aplicação de re 

cursos públicos em proveito exclusivo de urna minoria privile -

giada. 

E em assim sendo, recomendamos o presente pro­

jeto à aprovação desta Comissão de Serviço Público . 

Sala da Comissão, em P0 de de 1980 

Relator 

/esm j 

GER 20.01 .0050.5 
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COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO 

PROJETO N9 3.247/80 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Serviço Público, em reunião ordiná 

ria realizada em 26 de novembro de 1980, aprovou, por unanimi­

dade, parecer do Relator, Senhor Deputado Moacir Lopes, favorá 

vel ao Projeto n9 3.247/80. Compareceram os Senhores Deputa­

dos Juarez Furtado - Presidente, Moacir Lopes - Relator, Hei 

tor Alencar Furtado e Fernando Gonçalves - Vice-Presidentes , 

Pinto, Gilson Augusto Lucena, Francisco de Castro, Francisco 

de Barros, Heitor Alencar Furtado, Jorge Gama, 

Ossian Araripe, Paes de Andrade e ~\Tildy Vianna . 

José Maurício , 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 1980. 

Deputado J do 

DebH-t:-êl(c1col Moãc1~es 
Relator \ 

l 
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COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E TOMADA DE CONTAS 

RELATORIO 

PROJETO DE LEI N9 3.24~, de 1980 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
aplicação em projetos específicos dos 
créditos e financiamentos de organismos 
governamentais e daqueles provenientes 
de incentivos fiscais." 

Autor: Deputado SALVADOR JULIANELLI 

Relator: Deputado PEIXOTO FILHO 

O projeto de lei de que se trata, de autoria do 

Deputado SALVADOR JULIANELLI, estabelece que os créditos ou fi 

nanciamentos oriundos da administração pública direta ou indi 

reta, bem como os recursos provenientes de incentivos fiscais, 

devam ser aplicados unicamente nos projetos para os quais fo 

ram liberados. 

Estabelece ainda duas sortes de penalidades: uma 
de natureza administrativa e outra de natureza penal . 

Consiste a primeira em impedir que os infrato -
res recebam igual benefício num período de dez anos, bem assim 

determina que saldem o débito, no prazo de trinta dias, a con 

tar da verificação da irregularidade . 

Acrescenta que a imposição será aplicada median 

te processo regular, garantida ao acusado ampla defesa . 

GE R 20.0 1.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'Consiste a sanção de natureza penal, por sua vez , 

em sujeitar os ma1versadores às penas previstas no artigo 171 do 
Código Penal, vale dizer em tipificar o ato praticado como crime 
de estelionato. 

VOTO 

-Jã opinaram favoravelmente ao projeto de lei a Co 
missão de Constituição e Justiça e a de Serviço Publico. 

Em condições normais, poder-se-ia afirmar que ele 

versa sobre o óbvio: recursos concedidos com finalidade especlfl 
ca, evidentemente, não poderiam ter outra destinação. 

tica costuma 
Tantas, contudo, são as 

revelar, na administração 
legal pretendida encontra razão de ser. 

-irregularidades que a pr~ 
publica, que a proibição 

As penalidades propostas tambem são de todo con­

venientes, pois e atraves da sanção, em regra, que as normas 1e 
gais se fazem respeitadas e seguidas por seus destinatãrios . 

O projeto de lei do ilustre Deputado , por conse -
guinte, vem tornar mais efetiva a fiscalização financeira dos re 
cursos pub1icos e a tomada das contas de seus usuãrios. 

Em face do exposto, voto no sentido de que tambem 

r eceba parecer favorãve1 desta Comissão. 

Sala da Comissao, em 
./ 

( , 
, 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FISCALIZAÇ~O FINANCEIRA E TOMADA DE CONTAS 

P A R E C E R 

A comissão de Fiscalização Financeira e Tomada de Con­
tas, em sua 2~ Reunião Ordinãria, realizada dia 8 de abril de 1981, sob 
a Presidência do Senhor Deputado Nosser Almeida, Presidente e presentes 
os Senhores Deputados Wilson Braga e Joe1 Lima, Vice-Presidentes, Amil­
car Queiroz, Ange1ino Rosa, Castejon Branco, Jorge Arbage, Josias Leite, 
Rafael Faraco, Telmo Jose Kirst, Airton Sandoval, Ernesto de Marco, Ira­
ni1do Pereira, Ronan Tito, Wa1ter Silva, Daso Coimbra, Márcio Macedo, 
Marcelo Medeiros e Alceu Co11ares, opinou, por unanimidade, pela apro­
vação do Projeto de Lei n9 3.247/80, do Sr. Salvador Julianelli, que 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de aplicação em projetos especificos dos 
creditos e financiamentos de organismos governamentais e daqueles pro­
venientes de incentivos fiscais", de acordo com o Parecer do Relator, 
Deputado Peixoto Filho. 

Sala das Sessões, 8 de abril de 1981. 

Deputado 

/ 

, 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 3. 247-A, de 1980 

(DO SR . SALVADOR jULIANELLI) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de aplicação em projetos 

específicos dos créditos e financiamentos de organismos 

governamentais e daqueles provenientes de incentivos fis 

cai~tendo pareceres : da Comissão de Constituição e jus 

tiça, pela const itucionalidadé, juridicidade e técnica , 
legislativa ; e, das Comissões de Serviço Público e de Fis 

calização Financeira e Tomada de Contas, pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI NQ 3 . 247, de 1980, a que se referem os 

pareceres). 

GERI.IO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.247, de 1980 

(no Sr . Salvador Julianelli) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de aplicaçãlo em pro­
jetos específicos dos créditos e financiaIIljentos de orga­
nismos governa.m.entais e daqueles provenientes de incen­
tivos fiscais. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço 
Público e de Fiscalização Financeira e Tomada de Contas.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Todo crédito ou financiamento concedidos por órgãos 

da administração pública, direta ou indireta, ou recurso prove­
niente de incentivo fiscal, terá que ser aplicado exclusivameJ;lte 
no projeto para o qual foi liberado. 

Art. 2.° Os infratores ficam sujeitos às seguintes penalidades: 
I - n ão se beneficiarão de nenhum outro empréstimo de or­

ganismo oficial de crédito e nem poderão utilizar recursos de in­
centivos fiscais , por um período de 10 (dez) anos; 

II - terão que saldar todos os débitos, vencidos e vincendos, 
relativos ao crédito ou financiamento cuja aplicação foi desviada, 
num prazo de 30 (trinta) dias contados da constatação da irre­
gularidade. 

Parágrafo único . As penalidades constantes deste artigo so­
mente serão aplicadas mediante processo regular, assegurando ao 
acusado ampla defesa. 

Art. 3.° Além das sanções previstas no artigo anterior, os 
responsáveis pela infração dos dispositivos desta lei ficam sujeitos 
às penas previstas pelo art. 171 do Código Penal Brasileiro. 

Art. 4.° 'O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias da sua publicação. 

Art. 5.° 'Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
A:rt. 6.° Revogam-se ru> disposições 'em ron>trário. 
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Todos somos conhecedores das grandes dificuldades econômi­
cas por que passa o nosso País, chegando alguns a já classificá-las 
de recessão econômica. 

A todas as camadas sociais, de alguma forma, tem correspon­
dido uma parcela de sacrifício. 

Entretanto, o Poder Público continua na sua luta para com­
bater a inflação e muito principalmente para fazer crescer o pro­
duto, evitando, desta forma, a tão propalada recessão da eco-
nomia. ~I 

.j. 

Utiliza o Governo uma infinidad'e de mecanismos com vistas 
ao alcançamento de seus reais objetivos, tentando medidas as mais 
variadas. Luta contra os aumentos , internacionais dos preços do 
petróleo e de outros produtos indispensáveis para o nosso desen­
volvimento. Luta contra a escass,ez de alimentos no mercado in­
terno. Luta contra os desníveis da nossa balança comercial. Luta 
contra .o cTlescimenrto da n0&9a dívid,a e·}Otema. Enf.im luta 
contra uma variedade de fantasmas que não somente afligem 
a nossa economia, mas também a economia de todos os outros 
países. 

Um dos mecanismos bastante utilizados pelo Governo, como 
g·estor ou coordenador da nossa economia global, ê o crédito públi­
co, que é utilizado ou com recursos próprios do Governo, ou por 
meio dos incentivos fiscais oferecidos pelo Setor Público, na sua 
condição de arrecadador dos tributos. 

A sistemática do crédito público, no entretanto tem sido s~­
guida com algumas pequenas distorções, no que diz respeito à 
sua efetividade. Assim é que, ao se verificar a necessidade de 
maior desenvolvimento de um determinado setor econômico, um 
volume de recursos é destinado para financiar a atividade pri­
vada daquele setor, que em mmbos 'C'asos não -aplioa o.S r,e~ursos 
destinados rigidamente nos projetos que deram origem ao crédito 
ou financiamento, preferindo, com certeza para obter maior ren­
tabilidade, sem maiores riscos, investir no mercado de capitais, 
em imóveis ou gastar em bens de consumo, que não promovem 
o esperado desenvolvimento do setor para o qual foi o recurso 
destinado. 

É exatamente para sanar as distorções assinaladas acima, 
que apresentamos a presente proposição. 

Como exemplo das facilidades de desvios que podem existir, 
por força da inexistência de legislação mais rígida que regule a 
matéria, podemos citar o crédito agrícola. O Decreto n.O 58.380, 
d·e 10 de maio de 1966, que aprova o regulamento da lei que ins­
titucionaliza o Crédito Rural, no seu art. 13, estabelece como 
exigência essencial para as operações de crédito rural, a apresen­
tação de orçamento d.e aplicação nas atividades específicas, en­
tretanto, deixa de estabelecer sanções pela utilização do crédito 
noutros gastos. 

Conforme informações obtidas junto ao Banco do Brasil re­
lativamente ao assunto, a única sanção existente quanto ao não­
cumprimento do que estabelece o art. 1~, referido acima, é a ano-
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tação na ficha cadastral do financiado, para uso em futuras 
ções de crédito. 

Quanto às operações executadas pela Comissão de Financia­
mento da Plrod'llção (CFP) , somen1ie com relação a ,algumas exis­
tem sanções, pelo desvio, inclusive as previstas no art. 171 do Oódi­
go Penal. 

Acredito que o projeto de lei ora apresentado, venha, a curto 
prazo, trazer uma maior eficácia na aplicação dos créditos, finan­
ciamentos e quaisquer outras formas de recursos públicos entre­
gues à iniciativa privada, em benefício tanto do setor agrícola, 
industrial ou mesmo de serviços, não sendo desviado para outros 
fins , mesmo de menor risco I e maior rentabilidade para o inves­
tidor privado. 

Espero que meus nobres pares, também compreendam o seu 
alcance em favor do desenvolvimento da economia nacional. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1980. - Salvador Julianelli. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS(5ES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N .o 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

(Com as alterações da legislação posterior) 

CóDIGO PENAL 

P AIR'IlE GERAL 
..... . . . ........................................... . .............. 

TiTULO II 
Dos Crimes Contra o Patrimônio 

........... . .. . ....... . ... . .... .. ... . .. . .... . .... .. . . ..... . ....... 
CAP1TULiO VI 

D!O Estelionato e Outras Fraudes 

Art. 171 . Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, 
em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, me­
diante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento : 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de cinqüenta 
centavos a dez cruzeiros. 

§ 1.0 Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o pre­
juízo, o juiz pode aplicar a pena conforme o disposto no art. 155, 
§ 2.° 

§ 2.° Nas mesmas penas incorre quem : 
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em 

garantia coisa alheia como própria ; 
II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa 

própria inalienável, gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que 
prometeu vender a terceiro, mediante pagamento em prestações, 
silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias ; 
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1&"."'- defrauda, mediante alienação n ão consentida pelo cre­
~ ..... wr.u por outro modo, a garantia pignoratícia, quando tem a 
posse do objeto empenhado; 

IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa 
que deve entregar a alguém; 

V - ,destrói, tobaJ ou pa;rc:italirrueru1Je, ou oculb coisa própria, ou 
lesa o próprio COl1JO. ou 'a saúde, ou 3Ig;raV'a.as cOn:B,eqüênáas da lesão 
ou doença, com o intuito de haver indenização ou valor de seguro; 

VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em po­
der do sacado, ou lhe frustra o pagamento. 

§ 3.° A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido 
em detrimento de entidade de direito público ou de instituto de 
economia popular, assistência social ou beneficência. 
· .... . ... . . . ............. . ....... . . .. ..... . ............ .. .. . . .. .. . 
· . . ....... . ..... . ........ .. . . .. . ... . ..... . ........... . ......... . . . 

DECRETO N.O 58 .380, DE 10 DE MAIO DE 1966 

Aprova o regulamento da lei que institucion-p,liza o 
crédito rural. 

· . . ....... . . . .... . .......... . .. . . . . . ............... . ..... .. ...... . 

CAPtruLO III 

Da Estrutul"a do Crédito Rural 
· .... . ....... . ... . ...... ... . .. . .. . ... .. ... .. . ..... . . . .. . .. .... . . . . 

Art. 13 .' As operações de crédito rural subordinam-se às se­
guintes exigências essenciais: 

I - idoneidade do proponente ; 
H - apresentação de orçamento de aplicação nas atividades 

específicas ; 
IH - fiscalização pelo financiador. 
§ 1.0 A idoneidade do proponente deverá constar do registro ~ 

cadastral obrigatoriamente existente no órgão financiador. _ 
§ 2.° Quando se tratar de crédito destinado exclusivamente 

à comercialização, as exigências constantes dos incisos Ir e ITI 
deste artigo serão substituídas pela comprovação de que o pro­
duto negociado é de produção p rópria ou, quando se tratar de 
cooperativa, de seus associados. . 

§ 3.° A fiscalização das atividades financiadas e da aplicação · 
do crédito será obrigatória pelo menos uma vez no curso da ope­
ração. 

· . .. . ................ . ...... . ............ . ... . ...... . . . ...... .. . . . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília. - DF 

, 
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Ref.: 01.0882/81 - e.m. 
Delib. S-061/81 

são Paulo, 
julho 24, 1981 

Senhor Presidente: 

ENTIDADE 
õ CIVIL DO 

8 cc ~ EMPRES4RIADO 
~ ~'tj 

QO DE ~Q DO COMÉRCIO 

Ao Senhor Secretãrio-Geral 
ao process relativo ao PL 
Em, J1 /08/81. 

Presi dente 

da ~1esa. Anexe-se 
3247/80. 

os Deputados 

A FEDERAÇÃO e o CENTRO DO CO~RCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO, por 

intermédio de seu Setor de Assuntos Sociais, Políticos e 

Econômicos, órgão de estudos das Casas, vêm à presença de Vossa 

Excelência para tratar de assunto relativo ao Projeto de Lei n9 

3.247/80, de autoria do nobre Deputado Salvador Julianelli . 
. 

-O referido projeto visa o estabelecimento de sançoes aos 

tomadores de recursos públicos para aplicação em projetos 

específicos e que desvirtuarem a sua utilização, desviando-os 

para áreas estranhas àquelas para as quais foram concedidos. 

O assunto, em decorrência de sua importância, foi detidamente 

discutido no âmbito destas entidades, que concluiram pela 

necessidade da existência de legislação disciplinadora dessas 

distorções, uma vez que o beneficiado obtém recursos subsidiados 

que, em última análise, são gerados pelo esforço da coletividade. 

Todavia, entendem estas Casas que, dado a complexidade da 

questão, torna-se imprescindível aliar-se à legislação proposta, 

um adequado sistema de fiscalização, sem o qual os instrumentos 

legais podem não ser devidamente suficientes para minimizar a 

malversação dos recursos públicos. 

Diante do exposto, estas entidades vêm manifestar seu apoio ao 

Projeto de Lei n9 3.247/80, ressaltando o aspecto da fiscalização 

que, aliado à proposta legal, em muito contribuirá para alcançar­

-se os objetivos pretendidos pelo nobre Deputado. 
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Ref.: 01.0882/81 - e.m. 
Delib. S-06l/8l 

fls. 02 

FEDERAÇÃO E CENTRO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Certas da atenção que Vossa Excelência dispensará à presente 

manifestação, a Federação e o Centro do Comércio do Estado 

de são Paulo, através de seu Setor de Assuntos Sociais, 

Políticos e Econômicos, valem-se da oportunidade para 

reiterar-lhe os protestos de elevada estima e distinta 

• 

I 
Setor 

Excelentíssimo Senhor 
NELSON MARCHESAN 
DD. Presidente da Câmara Federal 
BRASíLIA - DF 

c. c. a. pro j. ( 1) 
ST (1); AG (1) 

st/J)a/diseg/emm 

~U1 
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CAMARA DOS D E P U T A D '-""""""~~ 

PROJETO DE LEI 
N9 3.247-A, de 1980 
(Do Sr. Salvador Julianelli) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de aplicação em projetos específi­
cos dos créditos e financiamentos de organismos governamentais e da­
queles provenientes de incentivos fiscais; tendo pareceres: da Comls­
sào de Constituiçào e Justiça, pela constitucionalidade, jurldlcldade e 
técnica legislativa ; e, das Comissões de Serviço Público e de Fiscali­
zação Financeira e Tomada de Contas, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n9 3.247, de 1980, a que se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Todo crédito ou financiamento concedidos por órgãos da admi­

nistração pública, direta ou indireta, ou recurso proveniente de incentivo fis­
cal, terá que ser aplicado exclusivamente no projeto para o qual foi liberado. 

Art. 29 Os infratores ficam sujeitos às seguintes penalidades: 
I - não se beneficiarão de nenhum outro empréstimo de organismo ofi­

ciaI de crédito e nem poderão utilizar recursos de incentivos fiscais, por um 
período de lO (dez) anos; 

11 - terão que saldar todos os débitos, vencidos e vincendos, relativos ao 
crédito ou financiamento cuja aplicação foi desviada, num prazo de 30 (trin­
ta) dias contados da constatação da irregularidade. 

Parágrafo único. As penalidades constantes deste artigo somente serão 
aplicadas mediante processo regular, assegurando ao acusado ampla defesa. 

Art. 39 Além das sanções previstas no artigo anterior, os responsáveis 
pela inOação dos dispositivos desta lei ficam sujeitos às penas previstas pelo 
art. 171 do Código Penal Brasileiro. 

Art. 49 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias da sua publicação. 

Art. 59 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 
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J ustificaçào 

Todos somos conhecedores das grandes dificuldades econômicas por que 
passa o nosso País, chegando alguns ajá classificá-Ias de recessão econômica. 

A todas as camadas sociais, de alguma forma, tem correspondido uma 
parcela de sacrifício. 

Entretanto, o Poder Público continua na sua luta para combater a in­
flação e muito principalmente para fazer crescer o produto, evitando, desta 
forma, a tão propalada recessão da economia. 

Utiliza o Governo uma infinidade de mecanismos com vistas ao alcança­
mento de seus reais objetivos, tentando medidas as mais variadas. Luta con­
tra os aumentos internacionais dos preços do petróleo e de outros produtos 
indispensáveis para o nosso desenvolvimento . Luta contra a escassez de ali­
mentos no mercado interno. Luta contra os desníveis da nossa balança co­
merciaI. Luta contra o crescimento da nossa dívida externa . Enfim luta con­
tra uma variedade de fantasmas que não somente afligem a nossa economia, 
mas também a economia de todos os outros países. 

Um dos mecanismos bastante utilizados pelo Governo, como gestor ou 
coordenador da nossa economia global, é o crédito público, que ~ utilizado 
ou com recursos próprios do Governo, ou por meio dos incentivos fiscais ofe­
recidos pelo Setor Público , na sua condição de arrecadador dos tributos. 

A sistemática do crédito público, no entretanto tem sido seguida com al­
gumas pequenas distorções, no que diz respeito à sua efetividade. Assim é 
que, ao se verificar a necessidade de maior desenvolvimento de um determi­
nado setor econômico, um volume de recursos é destinado para financiar a 
atividade privada daquele setor, que em muitos casos não aplica os recursos 
destinados rigidamente nos projetos que deram origem ao crédito ou finan­
ciamento, preferindo , com certeza para obter maior rentabilidade, sem maio­
res riscos, investir no mercado de capitais, em imóveis ou gastar em bens de 
consumo, que não promovem o esperado desenvolvimento do setor para o 
qual foi o recurso destinado . 

É exatamente para sanar as distorções assinaladas acima, que apresenta­
mos a presente proposição. 

Como exemplo das facilidades de desvios que podem existir, por força da • 
inexistência de legislação mais rígida que regule a matéria, podemos citar o 
crédito agrícola. O Decreto n9 58.380, de 10 de maio de 1966, que aprova o re­
gulamento da lei que institucionaliza o Crédito Rural, no seu art. 13, estabele-
ce como exigência essencial para as operações de crédito rural, a apresentação 
de orçamento de aplicação nas atividades específicas, entretanto, deixa de es­
tabelecer sanções pela utilização do crédito noutros gastos. 

Conforme informações obtidas junto ao Banco do Brasil relativamente 
ao assunto, a única sanção existente quanto ao não-cumprimento do que es­
tabelece o art. 13, referido acima, é a anotação na ficha cadastral do financia­
do, para uso em futuras operações de crédito . 

Quanto às operações executadas pela Comissão de Financiamento da 
Produção (CFP), somente com relação a algumas existem sanções, pelo des­
vio, inclusive as previstas no art. 171 do Código Penal. 
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Acredito que o projeto de lei ora apresentado, venha, a curto prazo, tra- ... IPI 

zer uma maior eficácia na aplicação dos créditos, financiamentos e quaisquer :("lIH .... b 

outras formas de recursos públicos entregues à iniciativa privada, em benefI-
cio tanto do setor agrícola, industrial ou mesmo de serviços, não sendo des-
viado para outros fins , mesmo de menor risco e maior rentabilidade para o 
investidor privado. 

Espero que meus nobres pares, também compreendam o seu alcance em 
favor do desenvolvimento da economia nacional. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1980. - Salvador J ulianelli. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÀO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N9 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

(Com as alterações da legislação posterior) 

CODIGO PENAL 

PARTE GERAL 

.. . ... .. ...... . . .. .. . . ...................... . ............. .. .... . . 

TITULO II 
Dos Crimes contra o Patrimônio 

.................................................................. 

CAPITULO VI 
Do Estelionato e outras Fraudes 

Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo 
alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou 
qualquer outro meio fraudulento: 

Pela - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de cinqüenta centavos a 
dez cruzeiros. 

§ 19 Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz 
pode aplicar a pena conforme o disposto no art. ISS, § 29. 

§ 29 Nas mesmas penas incorre quem: 
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa 

alheia como própria; 

li - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria 
inalienável, gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a 
terceiro, mediante pagamento em prestações, silenciando sobre qualquer des­
sas circunstâncias; 

111 - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por 
outro modo, a garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenha­
do; 

IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve 
entregar a alguém; 
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v - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o 
próprio corpo ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, 
com o intuito de haver indenização ou valor de seguro; 

VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do saca­
do, ou lhe frustra o pagamento. 

§ 39 A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detri­
mento de entidade de direito público ou de instituto de economia popular , as­
sistência social ou beneficência. 

· ...... . ... . . . ..... . .... . ..... . . . .. .. . . . .. .. . ............ .... ... . . 
· . . .... . .. ..... . .. ..... . .... ...... ... . .. . .. .. .. ... ... . ...... .. ... . 

DECRETO N9 58.380, DE 10 DE MAIO DE 1966 

Aprova o regulamento da lei que Instltuclonallza o crédito rural. 
· ... . .. .. . ... . . . .. . .... . ... . . .... ..... .. .... .... ..... ... ....... . . . 

CAPITU LO III 
Da Estrutura do Crédito Rural 

· ............................ . ................................... . 

Art. 13. As operações de crédito rural subordinam-se às seguintes exi­
gênci as essenciais: 

I - idoneidade do proponente; 

cas; 
1/ - apresentçaão de orçamento de aplicação nas ativivdades específi-

11/ - fiscalização pelo financiador. 

§ 19 A idoneidade do proponente deverá constar do registro cadastral 
obrigatoriamente existente no órgão financiador. 

§ 29 Quando se tratar de crédito destinado exclusivamente à comerciali­
zação, as exigências constantes dos incisos" e III deste artigo serão substituí­
das pela comprovação de que o produto negociado é de produção própria ou, 
quando se tratar de cooperativa, de seus associados. 

§ 39 A fiscali zação das atividades financiadas e da aplicação do crédito 
será obrigatória pelo menos uma vez no curso da operação . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· ........... .. . ... . .. . . . . ... . .. . ..... . . .. .. . ..... . ...... .. ...... . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

f - Relatório 

De autoria do eminente Deputado Salvador Julianelli, o projeto de lei 
em estudo dispõe sobre a aplicação de recursos provenientes de financiamen­
to concedido por órgãos da administração pública direta e indireta, ou de in­
centivos fiscais . 

Tais recursos so mente poderão ser aplicados nos projetos para os quais 
foram liberados, ficando os infratores sujeitos às seguintes sanções: 

- não poderem ser beneficiários de nenhum outro empréstimo de orga­
nism o oficial de crédito , ou utilizar recursos de incentivos fiscais, por um 
período de 10 (dez) anos; e 

• 
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- saldar todos os débitos relativos ao crédito ou 
aplicação foi desviada no prazo de 30 (trinta) dias da constatação da irregul 
ridade. 

A imposição dessas penalidades deverá ser antecedida de processo regu­
lar, no qual se assegure ao acusado ampla defesa. 

Os infratores também fi cam sujeitos às penas previstas no art. 171 do 
Código Penal brasileiro . 

O Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, deverá baixar os atos 
regulamentares necessários. 

11 - Voto do Relator 

Sobre a pertinência da proposição deverão pronunciar-se as doutas Co­
missões de Serviço Público e de Fiscalização Financeira e Tomada de Contas. 

No que concerne à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
não encontramos óbices à tramitação do projeto e concluímos pela sua apro­
vação. 

Sala da Comissão, 23 de outubro de 1980. - Jairo Magalhães, Relator. 

IV - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Turma "A", 
opinou, unanimente, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técn ica le­
gislativa do Projeto nQ 3.247/80, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Gomes de Silva, Vice­
Presidente, no exercício da Presidência; Jairo Magalhães, Relator; Altair 
Chagas, Brabo de Carvalho, Djalma Marinho, Elquisson Soares, Francisco 
Benjamin, Joacil Pereira, Lidovino Fanton, Nilson Gibson, Osvaldo Melo, 
Paulo Pimentel e Tarcísio Delgado. 

Sala da Comissão, 23 de outubro de 1980. - Gomes da Silva, Vice­
Presidente, no exercício da Presidência - Jairo Magalhães, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

I - Relatório 

O projeto de lei em estudo dispõe sobre a aplicação de recursos obtidos 
através de financiamentos concedidos por entidades da administração di reta 
e indireta, ou de incentivos fiscais. 

Assim, estabelece que a aplicação dos referidos recursos em desacordo 
com os projetos que motivaram a sua liberação sujeita o infrator às sanções 
seguintes: 

a ) impossibilidade de obter empréstimos de organismos oficiais, ou 
beneficiar-se de incentivos fiscais por um período de dez anos; e 

b) saldar todos os débitos relativos ao crédito ou financiamento, no pra­
zo de trinta dias da constatação da irregularidade. 

Ficam os infratores também sujeitos às penalidades do art. 171 do Códi­
go Penal brasileiro. 

A aplicação das penalidades decorrerá de processo administrativo, asse­
gurado ao infrator ampla defesa . 
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Poder Executivo é incumbido da regulamentação, no prazo de sessen­
as, após a publicação da lei . 

11 - Voto do Relator 

A aplicação irregular, ou desvio de recursos obtidos da administração 
pública constitui prática de enriquecimento ilícito, à qual urge que sejam an­
tepostos impedimentos e sanções . 

A destinação de recursos a programas específicos e a concessão de incen­
tivos fiscais atende a objetivos precisos, em favor da comunidade, que não 
podem ser impunemente deturpados por indivíduos inescrupulosos. 

Nesse contexto, a iniciativa do brilhante Deputado Salvador Julianelli 
vem de encontro às aspirações de milhares de constribuintes, que são lesados 
com a aplicação de recursos públicos em proveito exclusivo de uma minoria 
privilegiada . 

E em assim sendo, recomendamos o presente projeto à aprovação desta 
Comissão de Serviço Público. 

Sala da Comissão, 26 de novembro de 1980. - Moacir Lopes, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Serviço Público, em reunião ordinária, realizada em 26 
de novembro de 1980, aprovou, por unanimidade, parecer do Relator, Se­
nhor Deputado Moacir Lopes, favorável ao Projeto n9 3.247/ 80. 

Compareceram os Senhores Deputados Juarez Furtado, Presidente; 
Moacir Lopes, Relator; Heitor Alencar Furtado e Fernando Gonçalves, 
Vice-Presidentes; Augusto Lucena, Francisco de Castro, Francisco Pinto, 
Gilson de Barros, Heitor Alencar Furtado, Jorge Gama, José Maurício, Os­
siam Araripe, Paes de Andrade e Wildy Vianna. 

Sala da Comissão, 26 de novembro de 1980. - Juarez Furtado, Presiden­
te - Moacir Lopes, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E TO­
MADA DE CONTAS 

I - Relatório 

O projeto de lei de que se trata, de autoria do Deputado Salvador Julia­
nelli, estabelece que os créditos ou financiamentos oriundos da administração 
pública direta ou indireta, bem como os recursos provenientes de incentivos 
fiscais, devam ser aplicados unicamente nos projetos para os quais foram li­
berados. 

Estabelece ainda duas sortes de penalidades: uma de natureza adminis­
trativa e outra de natureza penal. 

Consiste a primeira em impedir que os infratores recebem igual benefício 
num período de dez anos, bem assim determina que saldem o débito, no pra­
zo de trinta dias, a contar da verificação da irregularidade . 

Acrescenta que a imposição será aplicada mediante processo regular, ga­
rantida ao acusado ampla defesa . 

• 
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Consiste a sanção de natureza penal, por sua vez, em sujeitar os ~ .. 
sadores às penas previstas no art. 171 do Código Penal, vale dizer em tipificar ~ .... -~ 
o ato praticado como crime de estelionato. 

11 - Voto do Relator 

Já opinaram favoravelmente ao projeto de lei a Comissão de Consti­
tuição e Justiça e a de Serviço Público. 

Em condições normais, poder-se-ia afirmar que ele versa sobre o óbvio: 
recursos concedidos com finalidade específica, evidentemente, não poderiam 
ter outra destinação. 

Tantas, contudo, são as irregularidades que a prática costuma revelar, na 
administração pública, que a proibição legal pretendida encontra razão de 
ser. 

As penalidades propostas também são de todo convenientes, pois é atra­
vés da sanção, em regra, que as normas legais se fazem respeitadas e seguidas 
por seus destinatários . 

O projeto de lei do ilustre Deputado, por conseguinte, vem tornar mais 
efetiva a fiscalização financeira dos recursos públicos e a tomada das contas 
de seus usuários. 

Em face do exposto, voto no sentido de que também receba parecer favo­
rável desta Comissão. 

Sala da Comissão, 8 de abril de 1981. - Peixoto Filho, Relator. 

III - Parecer da Comissão 

A Comissão de Fiscalização Financeira e Tomada de Contas, em sua 2' 
Reunião Ordinária, realizada dia 8 de abril de 1981, sob a Presidência do Se­
nhor Deputado Nosser Almeida, Presidente e presentes os Senhores Deputa­
dos Wilson Braga e Joel Lima, Vice-Presidentes, Amilcar Queiroz, Angelino 
Rosa, Castejon Branco, Jorge Arbage, Josias Leite, Rafael Faraco, Telmo Jo­
sé Kirst, Airton Sandoval, Ernesto de Marco, lranildo Pereira, Ronan Tito, 
Walter Silva, Daso Coimbra, Márcio Macedo, Marcelo Medeiros e Alceu 
Collares, opinou, por unanimidade, pela aprovação do Projeto de Lei n9 

3.247/ 80, do Sr. Salvador Julianelli, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
aplicação em projetos específicos dos créditos e financiamentos de organis­
mos governamentais e daqueles provenientes de incentivos fiscais", de acordo 
com o Parecer do Relator, Deputado Peixoto Filho. 

Sala das Sessões, 8 de abril de 1981. - Nosser Almeida, Presidente -
Peixoto Filho, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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Art. 19 - Todo crédito ou financiamento concedidos por 

órgãos da administração pública, direta ou indireta, ou recurso prove 

niente de incentivo fiscal terá que ser aplicado exclusivamente no pro 

jeto para o q ual foi liberado. 

Art. 29 - Os infratores f icam suj e i tos às seguintes pe-

nalidades: 

I - não se beneficiarão de nenhum outro emp réstimo de 

org anismo o f icial de crédito e nem poderão utilizar recursos de incenti 

vos fiscais, por um período de 10 (dez) anos; 

11 - terão que saldar todos os débitos, vencidos e vin­

cendos, relativos ao crédito ou financiamento cuja aplicação foi desvia 

da, no p razo de 30 (trinta) dias contados da constatação da irregulari 

dade. 

Paráqrafo único - As p enalidades constantes deste arti 

go somente serão aplicadas mediante p rocesso reqular, asseg urada ao acu 

sado ampla defesa. 

Art. 39 - Além das sanç ões p revistas no artigo 
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ante­

ficam 
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Art. 59 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 25 de agosto de 1981 

-
Presidente 
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Brasília, 
J .:i f de agosto de 19 81 

N9100 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 3.247-B, de 1980. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex­
celência, a fim de ser submetido à consideração do Senado 
Federal, o Projeto de Lei n9 3.247-B, de 1980, da Câmara dos 
Deputados, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de aplicação 
em 'projetos específicos dos créditos e financiamentos de or­
ganismos governamentais e daqueles provenientes de incenti-
'f T ~ r:- .ç.; C!"'::l 1.. C' ti 
,,-~ _ ..... ~-- - . 

Aproveito a oportunidade para reno­
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador TVANDRO CUNHA LI}ffi 

( I ~ i I " ~ ,_j 
FURTADÔ Lr.'E'I TE 

Primeiro Secretário 

Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal 

f 
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Em ;J de outubro de 1983 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revi 

são, foi encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 58, § 19, da Cons 

tituição Federal, o Projeto de Lei (n9 3.247, de 1980, na câ 

mara dos Deputados, e n9 79, de 1981, no Senado) que "dispõe 

sobre a obrigatoriedade de aplicação dos créditos e financia 

mentos de organismos governamentais e daqueles provenientes 

de incentivos fiscais, exclusivamente nos projetos para os 

quais foram concedidos". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração. 

SANTILLO 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

EPS/. 
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PRIMEIRA SECRETARIA 

Em 11- /10/83 . ~nl ário - Gera1 da Mesa . 
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Secretário 

Encam i n h e-se. \ 
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;()JlA-o~ I d M ~s" 
s/C:;;~ári;) - Gera a 

\ 

• 

• 



-
~ . , 

.. ' J, 

I ,. .,., 
1,1 L .. 

==""-,.., • Em Jf'ª- de novembro de 1983 

• 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9. 

79, de 1981 (n9 3.247-B, de 1980, na Câmara dos Deputados), apro-

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Presidente 

da República, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de aplicaçâo dos 

créditos e financiamentos de organismos governamentais e daqueles 

provenientes de incentivos fiscais, exclusivamente nos projetos pa 

ra os quais foram concedidos". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

\1t-~ 
SENAD 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

• 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em OCf /ll/83 . Ao Senhor -- 9'"jol da Mesa . 

ANDO LYRA 
Secretário 
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Dispõe sobre a obrigatoriedade de aplica­
ção em projetos especlficos dos creditos e 
financiamentos de organismos governamen­
tais e daqueles provenientes de incentivos 
fiscais. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Todo credito ou financiamento concedido por 
órgãos da administração publica, direta ou indireta, ou recurso proveni­
ente de incentivo fiscal terã que ser aplicado exclusivamente no projeto 
para o qual foi liberado. 

-Art. 29 - Os infratores ficam sujeitos as seguintes p~ 
nalidades: 

I - não se beneficiarão de nenhum outro emprestimo de 
organismo oficial de credito e nem poderão utilizar recursos de incenti­
vos fiscais, por um perlodo de lO (dez) anos; 

11 - terão que saldar todos os debitos, vencidos e vin­
cendos, relativos ao credito ou financiamento cuja aplicação foi desvia­
da, no prazo de 30 (trinta) dias contados da constatação da irregularida 
de. -

Parãgrafo unico - As penalidades constantes deste arti 
go somente serão aplicadas mediante processo regular, assegurada ao acu­
sado ampla defesa. 

Art. 39 - Alem das sanções previstas no artigo ante­
rior, os responsãveis pela infração dos dispositivos desta lei ficam 
jeitos às penas previstas no art. 171 do Decreto-lei n9 2.848, de 7 
dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro. 

/ 
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L 

2. 

Art. 49 - O Poder Executivo regulamentarã a presente 
lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua publicação. 

Art. 59 - Esta lei entrarã em vlgor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 69 - Revogam-se as em contrãr io. 

CÃMARA DOS DEPUTADO agosto de 1981 . 
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Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
aplicação dos créditos e financia­
mentos de organismos governamentais 
e daqueles provenientes de incenti­
vos fiscais, exclusivamente nos 
projetos para os quais foram conce­
didos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Todo crédito ou financiamento concedido 

por órgãos da administração pública, direta ou indireta, ou re­

curso proveniente de incentivo fiscal terá que ser aplicado ex­

clusivamente no projeto para o qual foi liberado. 
-Art. 29 - Os infratores ficam sujeitos as seguintes 

penalidades: 

I - nao se beneficiarão de nenhum outro empréstimo 

de organismo oficial de crédito e nem poderão utilizar recursos 

de incentivos fiscais, por um periodo de 10 (dez) anos; 

11 - terão que saldar todos os débitos, vencidos e 

vincendos, relativos ao crédito ou financiamento cuja aplicação 

foi desviada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da consta­

tação da irregularidade. 

Parágrafo único - As penalidades constantes deste 

artigo 

n gUrada 

somente serão aplicadas mediante processo regular, asse­

ao acusado ampla defesa. 
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Art. 39 - Além das sanções previstas no artigo an­
terior, os responsáveis pela infração dos dispositivos desta Lei 

ficam sujeitos às penas previstas no art. 171 do Decreto-lei n9 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro. 

Art. 49 - O Poder Executivo regulamentará a presen­

te Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua publica­

çao. 

Art. 59 - Esta Lei entra em v i gor na data de sua 

publicação. 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM IJ DE OUTUBRO DE 1983 

. DORNI~~~ 
PRESIDENTE 

ELA. 
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Aviso n9 407-SUPAR/83. 

Em 26 de outubro de 1 983. 

Exce1entissimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Exce1entissimo Senhor Presidente da 

República restitui ' dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.134, de 26 de outubro de 1983. 

Aproveitç a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 

, 

__ ~tl--r ~ /l/~ 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 
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MENSAGEM N9 389 

EXCELENTtSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dispõe sobre a 

obrigatoriedade de aplicação dos créditos e financiamentos 

de organismos governamentais e daqueles provenientes de incen 

tivos fiscais, exclusivamente nos projetos para os quais fo 

raro concedidos". Para o arquivo do Congresso Nacional, res 

tituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora con 

vertido na Lei n9 7.134, de 26 de outubro de 1983 . 

Brasília, em 26 de outubro de 1 983. 
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LEI NQ 7.134, de 26 de outubro de 1 983. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
aplicação dos cr~ditos e financ i ! 
mentos de organismos governamenta i s 
e daquel es provenientes de incen tl 
vos f i s c a i s, e x c 1 u s i v a m e n t e no s p r o 
jetos para os quais foram concedT 
dos . 

-O P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a 

seguinte Lei: 
• 

Art. 19 - Todo cr~dito ou financiamento concedi 

do por órgãos da administração publica,direta ou indire t a, ou 
. . 

recurso proveniente de incentivo fiscal tera que ser aplicado 

exclusivamente no projeto para o qual foi liberado . 

-Art. 29 - Os infratores ficam sujeitos as se 

guintes penalidades: 

I - não se beneficiarão de nenhum outro empr~~ 

timo de organismo oficia l de cr~dito e nem poderão util izar r~ 

c u r s o s d e i n c e n t i vos f i s c a i s, p o rum p e r i o d o d e 1 O (d e z) a no s ; 

11 - terão que saldar todos os d~bitos,vencidos 

e vincendos, relativos ao cr~dito ou financiamento cuja aplic~ 

ção foi desviada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da cons 
tatação da irregularidade. 
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P a rã g r a f o uni c o - As p e na 1 i da d e s c o n s ta n t e s d e ~ 
te artigo somente serão aplicadas mediante processo regular, 
assegurada ao acusado ampla defesa. 

Art . 39 - A1êm das sanções previstas no artigo 
anterior, os responsãveis pela infração dos dispositivos desta 
Lei ficam sujeitos às penas previstas no art. 171 do Decreto­
lei n9 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Cõdigo Penal Brasilei 
ro . 

Art. 49 - O Poder Executivo regu1amentarã a pr~ 
se n t e L e i no p r a z o de 6 O ( s e s s e n ta) d i a s a c o n t a r da sua pu b 1 2-

-caça0 . 

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação . 

'. 

Art. 69 --Revogam-se as d i sposições em contrã 
r i o . 

Brasllia, em 26 de outubro de 1 983; 
1629 da Independência e 9S9da Re pU7!b1ica. 

) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N9 79, de 1981 

(N9 3.247/80, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de aplicação em projetos específi­
cos dos créditos e financiamentos de organismos governamentais e da­
queles provenientes de incentivos fiscais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Todo crédito ou financiamento concedido por órgãos da admi­
nistração pública, direta ou indireta, ou recurso proveniente de incentivo fis­
cal terá que ser aplicado exclusivamente no projeto para o qual foi liberado. 

Art. 29 Os infratores ficam sujeitos às seguintes penalidades: 
I - não se beneficiarão de nenhum outro empréstimo de organismo ofi­

ciai de crédito e nem poderão utilizar recursos de incentivos fiscais, por um 
período de 10 (dez) anos; 

II - terão que saldar todos os débitos, vencidos e vincendos, relativos ao 
crédito ou financiamento cuja aplicação foi desviada, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da constatação da irregularidade. 

Parágrafo único. As penalidades constantes deste artigo somente serão 
aplicadas mediante processo regular, assegurada ao acu'Sado ampla defesa. 

Art. 39 Além das sanções previstas no artigo anterior, os responsáveis 
pela infração dos dispositivos desta lei ficam sujeitos às penas previstas no 
art. 171 do Decreto-lei n9 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal 
Brasileiro. 

Art. 49 O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da sua publicação. 

Art. 59 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário . 
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LEGISLAÇÁO CITADA 

DECRETO-LEI N9 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

(Com as alterações de legislação posterior.) 

CÚDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

......... . . . ............... . ......... .... ......................... 
TITULO 11 

Dos crimes contra o patrimônio 

....... ... ............ .................................... .. .. .... 
CAPITULO VI 

Do estelionato e outras fraudes 

Arl. 171. Obter para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo 
alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou 
qualquer outro meio fraudulento: 

Pena - reclusão de um a cinco anos e multa, de cinqüenta centavos a 

dez cruzeiros. 
§ 19 Se o criminoso é primário, e é de pequeno. va lor o prejuízo, o juiz 

pode aplicar a pena conforme o disposto no art. 155, § 29 

§ 29 Nas mesmas penas incorre quem: 

I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa 
alheia como própria; 

11 - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria 
inalienável, gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a 
terceiro, mediante pagamento em prestações, silenciando sobre qualquer des­
sas circunstâncias. 

III - defrauda, mediante a lienação não consentida pelo credor ou por 
outro modo, a garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenha­

do' , 

IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve 
entregar a alguém: 

V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa pl ópria, ou lesa o 
próprio corpo ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença , 
com o intuito de haver indenização ou valor de seguro; 

VI - emite cheque sem suficiente provisão de fundos em poder do saca-

.-

do, ou lhe frustra o pagamento. • 

§ 39 A pena a umenta-se de um terço, se o crime é cometido em detri-
mento de entidade de direito público ou de in stituto de economia popular, as-
sistência social ou beneficência . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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DECRETO N9 58.380, DE la DE MAIO DE 1966 

CAPITULO III 

Da Estrutura do Crédito Rural 

Art. 13. As operações de crédito rural subordinam-se às seguintes exi-
gências essenciais: 

I - idoneidade do proponente; 
11 - apresentação de orçamento de aplicação nas atividades específicas; 
III - fiscalização pelo financiador. 
§ 19 A idoneidade do proponente deverá constar do registro cadastral 

obrigatoriamente existente no órgão financiador. 
§ 29 Quando se tratar de crédito destinado exclusivamente à comerciali­

zação, as exigências constantes dos incisos 11 e 111 deste artigo serão substituí­
das pela comprovação de que o produto negociado é de produção própria ou, 
quando se tratar de cooperativa, de seus associados. 

§ 39 A fiscalização das atividades financiadas e da aplicação do crédito 
será obrigatória pelo menos uma vez no curso da operação. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia e de Fi­
nanças.) 

Publicado no DCN (Seção 11 ). de 1'·9·81 

Centro Grãfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/ 9/ 81 

----------------------------------------- -- -



SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.oS 585, 586 e 587, de 1983 

e -
Sobre o Projeto de Lei da. Câmara. n.o 

79, de 1981 (n.o 3.247-B, de 198~, na. 
Casa. de origem), que "dispõe sobre a. 
obrigatoriedade de a.plicação ~m proje­
tos específicos dos critérios e financia­
mentos de organismos governamentais 
e daqueles provenientes de incentivos 
fiscais" . 

MRECER N.O 585, DE 1983 

na Comissão de Constituição e .Justiça. 
Relator: [Senador Tancredo Neves 

O presente Projeto, de autoria do nobre 
Depu~do Salvador Julian.elli, está bem de­
finido na sua ementa em epígrafe. Preten­
de, em suma, impedir, as distorções na apli­
cação de recursos públicos a projetos especí­
ficos, o que, segundo o Autor, ainda ocorre 
por omissão legal. 

Com tal objetivo, a proposição cria várias 
penalidades para o infrator que não inyes­
tir o dinheiro público, do qual foi benefi­
ciário, exclusivamente no projeto que susci­
tou a liberação do crédito ou financiamento. 

Relatando a matéria na Comissão de Fis-
calização Financeira e Tomada de Contas, 

• 
registrou o Parecer do Deputado Peixoto 
Filho, num dos seus trechos: 

"Em condições normais, poder-se-ia 
afirmar que ele (o proj-eto) versa sobre 
o óbvio: recursos concedidos com fina­
lidade específica, evidentemente, não 
poderiam ter Qutra destinação. Tantas, 
contudo, são as irregularidades que a 
prática costuma revelar, na administra­
ção pú.blica, que a proibição legal pre­
tendida. encontra razão de ser." 

o P;uc' n.o 79/81 foi igualmente aprecia­
do, com Parecer favorável, na Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos Depu­
tados. 

Nada há a acrescentar aos argumentos 
já e~endidos na outra Casa do Congresso, 
o que me leva a opinar pela aJI)rovação do 
Projeto sob exame. 

Sala das Comissões, 1.0 de abril de 1982. -
Aderbal Jurema, Presidente - Tancl"edo 
Neves, Relator - José Lins - João Calmon 
- Almir Pinto - Bernardino Viana 
Martins Filho - Lázaro Barboza. 

PARECER N.o 586, DE 1983 

Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 

Procedente da Câmara dos Deputados o 
Projeto de Lei n.o 79/81 é submetido ao exa-
me desta douta Comissão de Economia. 

Com as sanções necessárias ao cumpri­
mento da lei, a proposição determina que 
todo crédito ou financiamento concedidos 
por órgãos da administração púbiica, dire­
ta ou indireta, ou recurso proveniente de in­
centivo fiscal terão que lSer aplicados exclu­
sivamente no projeto para o qual foram li­
berados. 

O autor da proposição, o ilustre Deputado 
Salvador Julianelli, aJI)resenta argumentos 
em favor de sua iniciativa, cujo teor trans­
crevemos a seguir: 

"A sistemática do crédito público, no 
entretanto tem sido seguida com al.gu-
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lU! P enlU! distorções, no que diz 
respeit:.g sua efetividade. Assim é que, 

r-; ... -~ __ _ ~ rificar a ne,cessidade de maior 
"de" lvimento de um determinado se-
tor econômico, um Vúlume de recursos 
é destinado para financiar a atividade 
privada daquele setor, que em muitos 
ca~os não aplica os recursos destinados 
rigidamente nos projetos que deram 
origem ao crédito ou financiamento, 
preferindo, com certeza para obter 
maior rentabilidade, sem maiores ris­
cos, investir no mercado de capitais, 
em imóveis ou glU!tar em bens de con­
sumo,' que não promovem o esperado 
des'envolvimento do setor para o qual 
foi o recurso destinado. 

:É exatamente para sanar as distor­
ções assinaladas acima, que apresenta­
mos a presente proposição. 

Como exemplo das facilidades de d'es­
vios Que podem existir, por força da 
inexistência de legislação mais rígida 
que regule a matéria, podemos citar 
o crédito agrícola. O Decreto n.O 58,380, 
de 10 de maio de 1966. que aprova o re­
gl1lamento da lei que institucionaliza o 
Crédito Rural. no seu art. 13. estabele­
ce como exigência essencial para as 
onerações de crédito rural, a aprecen­
tacão d'e orçamento de aplicaçâo nas 
atividades específicas, entretanto. deixa 
de estabelecer sanções pela utilização 
do crédito noutros gastos." 

Não temos dúvida Quanto à importância 
da nroposlcão. Lamentável é . uorém. que se 
tenha de recorrer a penalidades legais para 
evitar os. abusps que se verificam na. aplica­
cl'ío do<; ·recursos púhlicos coercttivamente 
aTrpcada.dos da nllcão pelo Estado. tanto 
mftl.~ OlH\nOO é notória a escassez des~es re­
Cllr~o~ rli~.nte das ilimitadas necessidades da 
poplllacão. 

'ral r.l'lme deve ser rIgorosamente nunldo, 
n;;o ~Ó nplo retar<hmento de pro<!l'amas 
rnlli~ nrio,.it.::i. rlo~ bem como pela frustra­
c<'o rlo~ almeianos beneficios sociais dos 
n,.oip.tn,~ gn""rnllmpnti'lis nllando estes não 
,~ii'o racionalmente executados. 
A~~im senoo oninftmos pela anl'ovacão do 

"P.-o;pt.o de Lei da CAmara n .o 7Q/8Í. com a 
~mp"rl,\ proposta pelo nobre Senador .Tosé 
Fragoe11i. 

SRla rlll~ COmiRSÓf'S 16 de Junho de 19'82. 
- Jfl<'P, Rich a, pTe~idpl1t.e - Luiz Cavalcan­
tp. . Hpl~tor - Rp.",~r;Uo Viana - Affon"o 
Cayn"1'I"r> - Miltr>n Cabra'l - José Fragelli 
- Gabriel Hermes. 

Lote: 56 Caixa : 117 

PL N° 3247/1980 

46 

Emenda n.o l-CE 

Emenda proposta pelo Senador José FTa­
gelli, ar~Dvada pela Comissão de Economia, 
à ementa do Projeto de Lei da Câmara n .O 
79, de 1981 , que passa a ter a seguinte re-
dação: . 

'~dispõe sobre a obrigatoriedade de 
aplicação dos créditos e financiamentos 
de organismos governamentais e daque­
les provenientes de incentivos fiscais, 
exclusivamente nos projetos para os 
quais foram concedidos." 
Sala das Comissões, 16 de junho de 1983. 

- José Fragelli. 

PARECER N.O 587, DE 1983 

Da Conüssão de Finanças 

Relator: .senador Gabriel Hermes 

Com o prt:sente projeto, o ilustre Depu­
tado Salvador Julianelli pretende esta15ele­
cer a Obrigatória apllcação de creditos, fi­
nanciamentos ou recursos provenientes de 
incentivos fiscais, em projetos para os qua~ 
tenham sido liberados. • 

Como sanções para os infratores da me­
dida, 'estaoelecem-se lU! .seguintes penalida­
des: -

"I - não se beneficiarão de nenhum 
outro empréstimo de organismo oficial 
de crédit<) e nem poderão utili!Zar re­
cursos de incentivos fiscais, por um pe­
ríodo de 10 (d'ez) anos; 

I1I - terão que saldar todos os débi­
tos, vencidos e vineendos, relativos ao 
crédito ou financiamento cuja aplica­
ção foi desviada, no prazo de 30 (trinta) 
dias eorltados da constatação da irre­
gularidade." 

Além dlU! citadas penalidades fise ais , o 
projeto 'estabelece a aplicação, aos infra­
tores, da sanção prevista no art. 171 do Có­
digo Penal Brasileiro. 

Em arrimo da proposição. seu ilustre 
Autor alega que ocorrem freqüentemente 
desvios de recursos provenientes de créditos, 
finanCIamentos e incentivos fiscais, os qua_ 
deixam de ser empregados nos proje,tos qu 
lhes deram origem para servirem a espe­
culacões mais rendosas no mercado de ca­
pitais , no de imóveis ou em bens de con­
sumo. 

Como exemplo prâtico do que afirma. o 
Autor do proj-eto destaca que nas operacões 
de crédito agrícola. a legislacão esuecífica 
- De'creto n.O 58.380/66 - não estabelece 
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setor econômico, um volum te ~ qualquer sanção para aqueles que desviam 
os recursos, de sua.s finalidad'es, embora es­
tejam subOrdinados a orçamentos de apli­
cação. 

A13 Comissões de Constituição e Justiça e 
de Economia não vislumbraram, n() âmbito 
de suas competências, qualquer óbice ao 
~olhimento do projeto. 

Contudo, o exame atento da matéria re­
vela-nos a redundância do preceituado no 
projero, em confronto com as prescrições le­
gais relativas à espécie. De fato, as normas 
vigentes prescrevem proibição para operar 
no crédito rural, quando o tomador não 
atenda a outras exigências a critério do 
Banco Central. De outra parte, vale assina­
lar que os Decretos-leis n.Os 167, de 1964 e 
413, de 1969, fixam sanções no âmbito do 

; • l , 

credIto rural e industrial, precisamente nas 
hipóteses de indébita aplicação do crédito. 

A,.ssim sendo, o proj eto sob exame promo­
ve, a rigor, um verdadeiro bis in idem na 
área da penalogia referente a creditos ru­
rais, fato que desaconselha a sua aJProvação. 

a Em face do exposto, o nosso voto é no 
~ntido da rejeição do projeto. 

Sala da Comissão, 9 de junho de 1983. -
. Itamar Franco, Presidente - José Fragelli, 
contra - Carlos Lyra - Gabriel Hermes, 
Relator - Jorge Kalume - Jutahy Maga­
lhães - Pedro Simon, vencido - José Lins 
- Roberto Campos. 

VOTO EM SEPARADO ~IDO, DO 
SR. SENADOR PEDRO SIMON: 

Sob exame da Comissão de Finanças o 
projeto de lei da câmara que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de aplicação em projetos 
específicos dos critérios e financiamentos de 
organismos governamentais e daqueles pro­
venientes de incentivos fiscais. 

A proposição é de iniciativa do ilustre 
Deputado Salvador Julianelli, que sustenta 
em sua justificativa: 

• 
"Um dos mecanismos bastante utili­

zados pelo QQverno, como gestor ou co­
ordenador da nossa economia global, é 
o critério público, que é utilizado ou 
com recursos próprios do Governo, ou 
por meio dos incentivos fiscais ofereci­
dos pelo Setor Público, na sua condição 
de arrecadador dos tributos . 

A Sistemática do crédito público. no 
entretanto, tem sido seguida com !algu­
mas pequenas distorções, no que diz 
respeito à sua efeti'Vidade. Assim é que, 
ao se verHicar a necessidade de maior 
desenvolvimento de um determinado 

é destinado para financiar ~ativid 
privada daquele setor, que m11115ib 
casos não aJPlica Os recursos ~~~~~ 
rigidamente nos projetos que 
origem ao crédito ou fina"nciamento, 
preferindo, com certeza para dbter 
maior rentabilidade, sem maiores ris­
cos, investir no mercado de capitais, em 
imóveis ou gastar ·em bens de consumo, 
que não promovem o esperado desen­
volvimento do setor para o qual f Di o 
recurso destinado. 

lÊ exatamente para sanar as distor­
ç.ões assinaladas acima, que apresenta­
mos a presente proposição. 

Como exemplo das facilidades de des­
vios que podem existir, por força Ó;:" 
inexistência de -legislação mais rígida 
que regule a matéria, podemos citar o 
crédito agrícola. O Decreto n.O 58.380, de 
10 de maio de 1966, que aprova o regu­
lamento da lei que instituciorraliza o 
Crédito Rural, no seu art . 13, estabelece 
como exigência essencial para as ope­
rações de crédito rural, a aipresentação 
de orçamento de aplicação nas ativida­
des específiCas, entretanto, deixa de es­
tabelecer sanções pela utilização do cré­
dito noutros gastos . 

Conforme informações obftdas junto 
ao Banco do Brasil relativamente ao 
assunto, a única sanção existente quan­
to ao não-cumprimento do que estabe­
lece o art. 13, referido acima, é a ano­
tação na ficha cadastral do .financiado, 
para uso em futuras operações de cré­
dito. 

Quanto às operações executadas pela 
Comissão de financiamento I da -Produ­
ção (OFP) , somente com relação a aI..: 
'gumas existem sanções, pelo desvio, 
inclusive as previstas no art. '171 do 
Código Penal. 

Acredito que \) projeto de lei ora apre­
sentado, venha, a <:urto prazo, trazer 
uma maior eficácia na aplicação dos 
créditos, financiamentos e quaisquer 
outras formas de recursos públicos en­
tregues à iniciajJ'Va privada, em benefí­
cio tanto do setor agrícola, industrial 
ou mesmo de serviços, não sendo 
desviado para outros fins, mesmo de 
menor risco· e maior rentabilidade para 
o investidor privado." 

Na Câmara dos Deputados a matéria ob­
teve aprovação do Plenário, após t-ramitar 
pelas Comissões de Constituição e Justiça, 
de &erviçoo Públicos e de FiScal-izaçã.o Fi­
nanceira e Tomada de Contas: 
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Obj etiva a proposição impedir as distor­
ções verificadas na aplicação de recursos 
públicos destinados 'a proj etos específicos, 
ocorrentes pela falta de texto legal que 
aplique punição aos mencionados desvios. 

Estabelece o projeto várias penalidad·es ao 
infrator que não utilizar os recursos libera­
dos ·e no projeto que ge.rou a liberação do 
credito. 

A iniciativa é oportuna e conveniente, 
preenchendo lacuna existente em nossa le­
gislação. 

Sdb o aspecto financeiro - competência 
regimental desta Comissão - é de se des­
tacar que o momento presente está a exigir 
s·eri·edade na aplicação dos escassos recursos 
de que disPõe o Poder Público, numa Nação 
com enormes necessidades no seio da sua 
população. 

Devem, assim, os desvios ser punidos com 
rigor, para que se alcance maior racionali-

zação na aplicação dos recursos governa­
mentais, realizando as metas sociais proje­
tàdas. ,Esta a finalidade do ,projeto, que 
merece nosso apoio. 

O nobre Senador José Fragelli apresentou 
a Emenda n.O l-OE alterando a ementa do 
projeto, com a seguinte redação: 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
aplicação dos creditos e financiamentos 
de organismos governamentais e daque­
les provenientes de incentiovos fiscais, 
exclusivamente no.s projetos para os 
quais foram concedidos." 

A emenda proposta aperfeiçoa o. texto 
contido na -ementa, tornando-a mais clara, 
e que deve ser aprovada. 

Ante as razões apr·esentadas, opinamos 
pela aprovação do projeto com a Emenda 
n.O l-DE. 

Sala da Comissão, 9 de junho de 198;t. -
Pedro Simon. 

Publicados no DCN (Seção lI) d e 21-6-83 

• 
Clerutro Gráfico do Slenado F1edJerral - Brasília - DF 

800/6/83 



SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 865, de 1983 

Da Comissão de Redação 

Itedação final do Projeto de Lei da 
Câmara n.O 79, de 1981 (n.o 3 .247/80, 

. na Casa de origem.) 

Relator: Senador José Lins 

.... A Comissão apresenta a redação final do 
_ rojeto de Lei da Câmara n .o 79, de 1981 

(n .o 3.247/ 80, na Casa doe origem ), que dis­
põe some a obrigatoriedade de aplicação 

"em projetos específicos dos créditos e fi­
nanciamentos de organismos governamen­
tais e daqueles provenien tes de incentivos 
fiscais, esclarecendo que considerou como 
de redação, sem alteração do mérito da 
proposição, a emenda a.presentada 'Pela Co­
missão de Economia à ementa do Projeto. 

• 

Sala das Comissões, 4 de outubro de 1983. 
- Lomanto Junior, Presidente - José Lins, 
Relator - Passos pôrto. 

ANEXO AO PAREOElR N.o 865, DE 1983 

Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara n.o 79, de 1981 (n.o 3.247/80, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de aplicação dos crédi­
tos e financiamentos de organismos go­
vernamentais e daqueles provenientes 
de incentivos fiscais, exclusivamente 
nos projetos para os quais foram con­
cedidos. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 Todo crédito ou financiamento 

concedido por órgãos da administração pú­
blica. direta ou indireta . ou r ecurso prDve­
niente de incentivo fiscal t erá que ser apli-

cado exclusivamente no projeto para o qual 
foi libeor:ado . 

Art. 2.° Os infratores ficam sujeitos às 
seguintes penalidades: 

I - não se beneficiarão de nenhum ou­
tro empréstimo de organismo oficial de cré­
dito e nem poderão utilizar recursos de in­
centivos fiscais, por um pe'ríodo de 10 (dez) 
anos; 

II - terão que saldar todos os débitos, 
vencidos e vincendos, relativos ao crédito 
ou financiamento cuja aplicação foi des­
viada, no prazo de 30 (trinta) dias, conta­
dos da constatação da irregularidade. 

ParágrafO úni,co. As penalidades cons­
tantes deste artigo somente serão aplicadas 
mediante processo regular, assegurada ao 
acusado ampla defesa. 

Art. 3.° Além das sanções previstas no 
artigo anterior, Os responsáveis pela infra­
ção dos dispositivos desta Lei ficam sujei­
tos às penas previstas no art. 171 do De­
creto-lei n.o 2 .848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal Brasileiro. 

Art. 4.° O Poder Executivo regulamen­
tará a presente lei ·no prazo de ÔO (sessen­
ta) dias a contar da sua publicação. 

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na da.ta 
de sua publicação. 

Art. a.o Revogam-se as disposições em 
contrário. 

P u bllcado no DCN (Seção lI \ de 5-10-83. 

Centro Gráfico do Sen ado Federal - Brasília - DF 

800/ 10/ 83 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N9 786, de 1983 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea c do 
art. 310 do Regimento [nterno, requeiro adiamento da 
votaçào do Projeto de Lei da Câmara do nQ 79 / 81, cons­
tante do item nQ I da Pauta a fim de ser feita na sessào de 
27-9-83. 

Sala das sessões, 23 de setembro de 1983. - Hélio 
Guei ros. 

Public.do no DCN (Seção 11), de 24·09·83 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 



SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.oS 585, 586 e 587, de 1983 

• -
Sobre o Projeto de Lei da Câmara n.o 

79, de 1981 (n.o 3 .247-B, de 198&, na 
Casa de origem), que "dispõe sobre a 
obrigatoriedade de aplicação -em proje­
tos específicos dos critérios e financia­
mentos de organismos governamentais 
e daqueles provenientes de incentivos 
fiscais". 

I'IARECER N.o 585, DE 1983 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: ISenador Tancredo Neves 

O presente Projeto, de autoria do nobre 
Depu1oa.do Salvador Julian.elli, está bem de­
finido na sua ementa em epígrafe. Preten­
de, em suma, impedir, as distorções na apli­
cação de recursos públicos a projetos especí­
ficos, o que, segundo o Autor, a inda ocorre 
por omissão legal. 

Com tal Objetivo, a proposição cria. várias 
penalidades para o infrator que não inves­
tir o dinheiro público, do qual foi benefi­
ciário, exclusivamente no projeto que susci­
tou a liberação do crédito ou financiamento. 

Relatando a matéria n a Comissão d'e Fis­
calização Financeira e Tomada de Contas, 
registrou o Parecer do Deputado P eixoto 

. ho, num dos seus trechos: 
• "Em condições normais, poder-se-ia 

afirmar que ele (o proj-eto l versa sobre 
o óbvio: recursos concedidos com fina­
lidade específica, evidentemente, n ão 
tpoderiam ter Qutra destinação. Tantas, 
contudo, são a.s irregularidades que a 
prática costuma revelar, na administra­
ção pública, que a proibição legal pre­
tendida encontra razão de ser." 

O PIUC' n.o 7'9/81 foi igualmente aprecia­
do, com Parecer favorável, na Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos Depu­
tados. 

Nada há a acrescentar aos argumentos 
já e}O!)endiuos na outra Casa do Congresso, 
o que me leva a opinar pela aJI)rovação do 
Proje to sob exame. 

Sala das Comissões ,. 1.0 de abril de 1982. -
Aderbal Jurema, Presidente - TanCl'edo 
Neves, Relator - José Lins - João Calmon 
- Almir Pinto - Bernardino Viana 
Martins Filho - Lázaro Barboza. 

PARlECER N.o 586, DE 1983 

Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Ltili: Cavalcante 

Procedente da Câmara dos Deputados o 
Projeto de Lei n .o 79/81 é submetido ao exa­
me desta douta Comissão de Economia. 

Com as sanções necessárias ao cumpri­
mento da lei, a proposição determina que 
todo crédito ou financiamento concedidos 
por órgãos da administração pública, dire­
ta ou indireta, ou recurso proveniente de in­
centivo fiscal terão que ser aplicados exclu­
sivamente no projeto para o qual foram li­
berados. 

O autor da proposição, o ilustre Deputado 
Salvador Julianelli, aJI)resenta ,argumentos 
em favor de sua iniciativa, cujo teor trans­
crevemos a seguir: 

"A sistemática do crédito público, no 
entretanto tem sido seguida com algu-
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i res sua efetividade. Assim é que, 
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0.;> ;'0 s ficar a necessidade de maior 
~oê vimento de um detetrminado se-

tor econômico, um volume de recursos 
é destinado para financiar a atividade 
privada daquele setor, que em muitos 
ca~os não aplica os recursos destinados 
rigidamente nos projetos que deram 
origem ao crédito ou financiamento, 
preferindo, com certeza para obter 
maior rentabilidade, sem maiores ris­
cos, investir no mercado de capitais, 
em imóveis ou gastar em bens de con­
sumo, ' que não promovem o esperado 
des'envolvimento do setor para o qual 
foi o recurso destinado. 

J!: exatamente para sanar as d18oor­
ÇÕ8s assinaladas !liCima., que a;presenta­
IllilS a presente proposição. 

Como exemplo das facilidaoes àe des­
vios Que podem existir, por força da 
inexistência de legislação mais Tigida 
que re~ule a matéria, podemos citar 
o crédito agrícola. O Decreto n.O 58.380, 
de 10 d·e maio de 1966. que aprova o re­
gulamento da lei que institucionaliza o 
Crédito Rural. no seu art. 13. estabele-
ce como exigência essencial para as 
onerações de crédito rural, a apresen­
tacão d·e orçamento de apllcação nas 
atividades específicas. entretanto. deixa 
de estabelecer sanções pela utilização 
do crédito noutros gastos." 

Não t 'emos dúvida Quanto à importância 
da nroposicão. Lamentável é. porém. que se 
tenha de recorrer a penalidades legais para 
evitar os. abusps que se verificam na. aplica­
ciío do.c; ·recursos púhUooS coprcttivamente 
aTrp.cacla.dos da n~cão pelo Estado. tanto 
mltl.~ OlHITIc'lO é notória a escassez desses re­
Cllr~nc: r1 i ltnte das ilimitadas necessidades da 
populacão. 

'T'al r.rtmp. deve ser rigorosamente nunido, 
n;;n 1'n nplo retarnltmento de pro'!lamas 
Jl1<d~ nr10rlt. íi.rio~ bem como pela frUstra­
r,!'ío no~ almpianos bp.nefic!os sociais dos 
nl'niptn.~ gn""rn~mpnt~ls fI11ando estes não 
.~i'io racionalmente executados. 

.A,,~lm senna onlnl'lmos pela anrovacão do 
'Pl-n;ptQ ele Lei da Ci'imara n.o 79/81. com a 
'Irn1pn n 'l. proposta pelo nobre Senador José 
Fra~em. 

$I'l.la n~c: ComissÓf's 16 de junhO de 198'2. 
- J,..,;" Richa, J>re"ülpnt.e - Luiz Cavalcan­
tp. . }?'pl::ttor - 'Rp.'I'l'pr,'lio Viana - Affon"o 
Ca.,... .. l'<i"(I - Milton Cabra:l - José Fragelli 
- Gabriel Hermes. 

"---------------_._-- -

Emenda n.O l-CE 

Emenda proposta pelo Senador José FTa­
gelli , ar~ovada pela Comissão de Economia, 
à ementa do Projeto de Lei da Câmara n.O 
79, de 1981, que passa a ter a seguinte re-
dação: -

'~dispõe sobre a obngatonedade de 
aplicação dos créditos e financiamenros 
de organismos governamentais e daque­
les provenientes de incentivos fiscais, 
exclusivamente nos projetos para os 
quais foram oonc-edidos." 
Sala das Comissões, 16 de junho de 1983. 

- José Fragelli. 

PARECER N.O 587, DE 1983 

Da Comissão de Finanças 

Relator: .senador Gabriel Hermes 

Com o pn:sente projeto, o ilustre Depu­
tado Salvador Julianelli pretende estabele­
cer a Obrigatória apllcação de creditas, fi­
nanciamentos ou recursos provenientes de 
incentivos fiscais, em projetos para os quai~ 
tenham sido liberados. .. 
. Como sanções para os Infratores da rlfIIf 

dida, estabelecem-se as seguintes penalida­
des: . 

"r - não se beneficiarão de nenhum 
outro empréstimo de organismo oficial 
de crédito e nem poderão utili!1:ar re­
cursos de incentivos fiscais, por um pe­
ríodo de 10 (dez) .anos; 

11I - terão que saldar todos os débi­
tos, vencidos e vincendos, relativos ao 
crédito ou financiamento cuja aplica­
ção foi desviada, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da constatação da irre­
gularidade." 

Além das citadas penalldades fiscaIs, o 
proj ero 'estabelece a aplicação, aos infra­
tores, da sanção prevista no art. 171 do Có­
digo Penal Brasileiro. 

Em arrimo da proposição. seu ilustre 
Autor alega que ocorrem freqüentemente 
desvios de recursos provenientes de créditos, 
finanCIamentos e incentivos fiscais, os quais 
deixam de ser empregados nos projetos <a 
lhes deram origem para servirem a e~ 
culacões mais rendosas no mercado de ca­
pitais, no de imóveis ou em bens de con­
sumo. 

Como exemplo prático do que afirma. o 
Autor do proleto destaca que nas operacões 
de crédito agrícola. a legislacão específica 
- Decreto n.o 58 .380/66 - não estabelece 
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qualquer sanção para aqueles que desviam 
os recursos, de SUM finalidad'es, embora es­
tejam subordinados a orçamentos de apli­
cação. 

A1:, Comissões de Constituição e Justiça e 
de Economia não vislumbraram, no âmbito 
de suas competências, qualquer óbice ao 
acolhimento do projeto. 

Contudo, o exame atento da matéria re­
vela-nos a redundância do preceituado no 
projeto, em confronto com as prescrições le­
gais relativas à espécie. De fato, as normas 
vigentes prescrevem proibição para operar 
no crédito rural, quando o tomador não 
atenda a outras exigências a critério do 
Banco Central. De outra parte, vale assina­
lar que os Decretos-leis n.Os 167, de 1964 e 
413, de 1969, fixam sanções, no âmbito d9 
crédito rural e industrial, precisamente nas 
hipóteses de indébita aplicação do crédito. 

Assim sendo, o projeto sob exame promo­
ve, a rigor, um verdadeiro bis in idem na 
área da penalogia referente a creditos ru­
rais, fato que desaconselha a sua aprovação. . Em face do exposto, o nosso voto é no 
~ tido da rej eição do proj eto. 

Sala da Comissão, 9 de junho de 1983. -
.. Itamar Franco, Pre idente - José Fragelli, 
contra - Carlos Lyra - Gabriel Hermes, 
Relator - Jorge Kalume - Jutahy Maga­
lhães - Pedro Simon, vencido - José Lins 
- Roberto Campos. 

VOTO EM SEP l\..RADO VENCIDO, DO 
SR. SENADOR PEDRO SIMON: 

Sob exame da Comissão de Finanças o 
projeto de lei da câmara que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de aplicação em projetos 
específicos dos critérios e financiamentos de 
organismos governamentais e daqueles pro­
venientes de incentivos fiscais. 

A proposição é de iniciativa do ilustre 
Deputado Salvador JUlianelli, que sustenta 
em sua justificativa: 

"Um dos mecanismos bastante utili­
zados pelo Governo, como gestor ou co­
ordenador da nossa economia global, é 
o critério público, que é utilizado ou 
com recursos próprios do Governo, ou 

• 
por meio dos incentivos fiscais ofereci­
dos pelo Setor Público, na sua condição 
de arrecadador dos tributos. 

A Sistemática do crédito público. no 
entretanto, tem sido seguida com [algu­
mas pequenas distorções, no que diz 
respeito à sua efeti'Vidade. A1:,sim é que, 
ao se verificar a necessidade de maior 
desenvolvimento de um determinado 

'O • .. 
setor econômico, um vol e de re u 
é destinado para financi ~dl 
privada daquele setor, qU~t:~~~~ 
casos não ruplica os recursos s 
rigidamente nos projetos que d am 
origem ao crédito ou fina'nciamento, 
preferindo, com certeza para Obter 
maior rentabilidade, sem maiores ris­
cos, investir no mercado de capitais, em 
imóveis ou gastar em bens de consumo, 
que não promovem o esperado desen­
volvimento do setor para o qual f.oi o 
recurso destinado. 

IÉ exatamente -para sanar as distor­
ções assinaladas acima, que apresenta­
mos a presente proposição. 

Como exemplo das facilidades de des­
vios que podem existir, por força. á&. 
inexistência de legislação mais rígida 
que regule a matéria, podemos citar o 
crédito agrícola. O Decreto n.O 58.380, de 
10 de maio de 1966, que aprova o regu­
lamento da lei que instituciorraliza o 
Crédito Rural, no seu art. 13, estabelece 
como ,exigência essencial para as ope­
rações de crédito rural, arupresentação 
de orçamento de aplicação nas ativida­
des específicas, entretanto, deixa de es­
tabelecer sanções pela utilização do cré­
dito noutros gastos . 

Conforme informações obtidas junto 
ao Banco do Brasil relativamente ao 
assunto. a única sanção existente quan­
to ao não-cumprimento do que estabe­
lece o art. 13, referido acima, é a ano­
tação na ficha cadastral do ,financiado, 
para uso em futuras operações de cré­
dito. 

Quanto às operações executadas pela 
Comissão de financiamento ' da -ProdU­
ção ('OF'P). somente com relação a al--­
-gumas existem sanções, pelo desvio, 
inclusive as previstas no art, 171 do 
Código Penal. 

Acredito que () projeto de lei ora a,pre­
sentado, venha, a >curto prazo, trazer 
uma maior eficácia na aplieação dos 
créditos, financiamentos e quaisquer 
outras formas de recursos públicos en­
tregues à inicialJva privada, em benefí­
cio tanto do setor agrícola, industrial 
ou mesmo de serviços, não sendo 
desviado para outros fins, mesmo de 
menor risco-e maior rentabilidade para 
o investidor privado." 

Na Câmara dos Deputados a matéria ob­
teve aprovação do Plenário, após tramitar 
pelas Comissões de Constituição e Justiça, 
de ~rviçoo Públicos e de Fiscalização Fi­
nanceira e Tomada de Contas~ 
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do Federal manifestaram-s,e 
19!1il~S de Constituição e Justiça e de 

:0!'l~1tfr, pela aprovação do projeto. 
Objetiva a proposição impedir as distor­

çõ'es verificadas na aplicação de recursos 
públicos destinados a projetos específiCOS, 
ocorrentes pela falta de texto legal que 
aplique punição aos mencionados desvios. 

Estabelece o projeto várias penalidad,es ao 
infrator que não utilizar os recursos libera­
dos 'e no projeto que ge;rou a liberação do 
crédito. 

A iniciativa é oportuna e conveniente, 
preenchendo lacuna existente em nossa le­
gislação. 

Sdb o aspecto financeiro - competência 
regimental desta Comissão - é de se des­
tacar que o momento presente está a exigir 
seri,edade na aplicação dos escassos recursos 
de que dispõe o Poder Público, numa Nação 
com enormes necessidades no seio da sua 
população. 

Devem, assim, os desvios ser punidos com 
rigor, para que se alcance maior racionali-
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zaçâo na aplicação dos recursos governa­
mentais, realizando as metas sociais proj e­
tãdas.Esta a finalidade do ,projeto, que 
merece nosso apoio. 

o nobre Senador José Fragelli apresentou 
a Emenda n,o 1-0E alterando a ementa do 
projeto, com a seguinte redação: 

"Dispõ,e sobre a obrigatoriedade de 
aplicação dos creditos e financiamentos 
de organismos governamentais e daque­
les 'provenientes de incenUvos fiscais , 
exclusivamente nos projetos para os 
quais foram concedidos." 

A emenda proposta aperfeiçoa o texto 
contido na ementa, tornando-a mais clara, 
e que deve ser aprovada. 

Ante as razões apr,esentadas, opinamos 
pela aprovação do projeto com a Emenda 
n.O 1-0E. 

Sala da Comissão, 9 de junho de 1983. -
Pedro Simon. 

Publicados no DCN (Seção II) de 21-6-83 
, 
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St:NADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 865, d~ 1983 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara n.O 79, de 1981 (n.o 3.247/80, 
na Casa de origem.) 

Relator: Senador José Lins 

• A Comissão apresenta a redação final do 
A ieto de Lei da Câmara n.O 79, de 1981 
.. 3.247/ 80, na Ca.sa de origem), que dis­
põe some a obrigatoriedade de aplicação 
em projetos específiCOS dos créditos e fi­
nanciamentos de organismos governamen­
tais e daqueles provenientes de incentivos 
fiscais, esclarecendo que considerou como 
de redação, sem alteração do mérito da 
proposição, a emenda apresentada pela Co­
missão de Economia à ementa do Projeto. 

Sala da.s Comissões, 4 de outubro de 1983. 
- Lomanto Junior, Presidente - José Lins, 
Relator - Passos Pôrto. 

ANEXO AO P AREOElR N.o 865, DE 1983 

Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara n.O 79, de 1981 (n.o 3 .247/80, na 
Ca.sa de origem), que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de aplicação dos crédi­
tos e financiamentos de organismos go­
vernamentais e daqueles pro·venientes 
de incentivos fiscais, exclusivamente 
nos projetos para os quais foram con­
cedidos. 

A> Congresso Nacional decreta : 
WJ\.rt. 1.0 Todo crédito ou financiamento 
concedido por órgãos da administração pú­
blica . direta ou indire ta . ou recurso prove­
niente de incentivo fiscal terá que ser apli-

cado exclusivamente no projeto para o qual 
foi liberado. 

Art. 2.° Os infratores ficam sujeitos às 
seguintes penalidades: 

I - não se beneficiarão de nenhum ou­
tro empréstimo de organismo oficial de cré­
dito e nem pOderão utilizar recursos de in­
centivos fiscais, por um período de 10 (dez) 
anos ; 

II - terão que saldar todos os débitos, 
vencidos e vincendos, relativos ao crédito 
ou financiamento cuja aplicação foi des­
viada, no prazo de 30 (trinta) dias, conta­
dos da constatação da irregularidade. 

Parágrafo único. As penalidades cons­
tantes deste artigo somente serão aplicada.s 
mediante processo regular, assegurada ao 
acusado ampla defesa. 

Art. 3.0 Além das sanções previstas no 
artigo anterior, Os responsáveis pela infra­
ção dos dispOSitivos desta Lei ficam sujei­
tos às pena.s prevista.s no art. 171 do De­
creto-lei n .o 2 .848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal Brasileiro. 

Art. 4.° O Poder Executivo regulamen­
tará a presente lei no prazo de 60 (sessen­
ta ) dias a contar da sua publicação. 

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. &.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

P u blicado no DCN (Seç ã o II ) d e 5-10-83. 

Cenbro Gráfico do Sen ado Federal - Bra.sília - DF 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
NQ 786, de 1983 

Nos termos do ar!. 350, combinado com a alínea c do 
ar!. 310 do Regimento I nterno, requeiro adiamento da 
votação do Projeto de Lei da Câmara do n9 79 / 81, cons­
tante do item n9 I da Pauta a fim de ser feita na sessão de 
27-9-83. 

Sala das sessões, 23 de setembro de 1983. - Hélio 
Gueiros. 

Publicado no DCN (Seção 11 ), de 24·09-83 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N9 79, de 1981 

(N9 3.247/80, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de aplicação em projetos específi­
cos dos créditos e financiamentos de organismos governamentais e da­
queles provenientes de incentivos fiscais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Todo crédito ou financiamento concedido por órgãos da admi­
nistração pública, direta ou indireta, ou recurso proveniente de incentivo fis­
cal terá que ser aplicado exclusivamente no projeto para o qual foi liberado. 

Art. 29 Os in fratores ficam sujeitos às seguintes penalidades: 
I - não se beneficiarão de nenhum outro empréstimo de organismo ofi­

ciai de crédito e nem poderão utilizar recursos de incentivos fiscais, por um 
período de 10 (dez) anos; 

II - terão que saldar todos os débitos, vencidos e vincendos, relativos ao 
crédito ou financiamento cuja aplicação foi desviada, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da constatação da irregularidade. 

Parágrafo único. As penalidades constantes deste artigo somente serão 
aplicadas mediante processo regular, assegurada ao acusado ampla defesa . 

Art. 39 Além das sanções previstas no artigo anterior, os responsáveis 
pela infração dos dispositivos desta lei ficam sujeitos às penas previstas no 
art. 171 do Decreto-lei n9 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal 
Brasileiro. 

Art. 49 O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da sua publicação. 

Art. 59 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N9 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

(Com as alterações de legislação posterior.) 

CÚDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

TITULO li 

Dos crimes contra o patrimônio 

... ............................................................... 
CAPITULO VI 

Do estelionato e outras fraudes 

Art. 171. Obter para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo 
alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou 
qualquer outro meio fraudulento: 

Pena - reclusão de um a cinco anos e multa, de cinqUenta centavos a 
dez cruzeiros. 

§ 19 Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz 
pode aplicar a pena conforme o disposto no art. 155, § 29 

§ 29 Nas mesmas penas incorre quem: 

I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa 
alheia como própria; 

11 - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria 
inalienável, gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a 
terceiro , mediante pagamento em prestações, silenciando sobre qualquer des­
sas circunstâncias. 

III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por 
outro modo, a garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenha­
do ' , 

IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve 
entregar a alguém: 

V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa pl ópria, ou lesa o 
própriO corpo ou a saúde, ou agrava as conseqUências da lesão ou doença, 
com o intuito de haver indenização ou valor de seguro; 

VI - emite cheque sem suficiente provisão de fundos em poder do saca­
do, ou lhe frustra o pagamento . 

§ 39 A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detri­
mento de entidade de direito público ou de instituto de economia popular, as­
sistência social ou beneficência . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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DECRETO N9 58.380, DE 10 DE MAIO DE 1966 

Aprova o regulamento da lei que institucionaliza o crédito ru 

CAPITULO III 

Da Estrutura do Crédito Rural 

Art. 13. As operações de crédito rural subordinam-se às seguintes exi-
gências essenciais: 

I - idoneidade do proponente; 
11 - apresentação de orçamento de aplicação nas atividades específicas; 
III - fiscalização pelo financiador. 
§ 19 A idoneidade do proponente deverá constar do registro cadastral 

obrigatoriamente existente no órgão financiado r. 
§ 29 Quando se tratar de crédito destinado exclusivamente à comerciali­

zação, as exigências constantes dos incisos II e UI deste artigo serão substituí­
das pela comprovação de que o produto negociado é de produção própria ou, 
quando se tratar de cooperativa, de seus associados. 

§ 39 A fiscalização das atividades financiadas e da aplicação do crédito 
será obrigatória pelo menos uma vez no curso da operação. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia e de Fi­
nanças.) 

Publicado no DCN (Seção 11 ). de 1' .9·81 

Centro Gráfi co do Senado Federal- Brasília - DF 

800/ 9/ 81 

"---------------- - - - -
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

NQ 79, de 1981 

(NQ 3.247/80, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de aplicação em projetos específi­
cos dos créditos e financiamentos de organismos governamentais e da­
queles provenientes de incentivos fiscais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Todo crédito ou financiamento concedido por órgãos da admi­
nistração pública, direta ou indireta, ou recurso proveniente de incentivo fis­
cal terá que ser aplicado exclusivamente no projeto para o qual foi liberado. 

Art. 29 Os infratores ficam sujeitos às seguintes penalidades: 
I - não se beneficiarão de nenhum outro empréstimo de organismo ofi­

cial de crédito e nem poderão utilizar recursos de incentivos fiscais, por um 
período de 10 (dez) anos; 

11 - terão que salóar todos os débitos, vencidos e vincendos, relativos ao 
crédito ou financiamento cuja aplicação foi desviada, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da constatação da irregularidade. 

Parágrafo único . As penalidades constantes deste artigo somente serão 
aplicadas mediante processo regular, assegurada ao acusado ampla defesa. 

Art. 39 Além das sanções previstas no a rtigo anterior, os responsáveis 
pela infração dos dispositivos desta lei ficam sujeitos às penas previstas no 
art. 171 do Decreto-lei n9 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal 
Brasileiro . 

Art. 49 O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da sua publicação. 

Art. 59 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação . 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N9 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

(Com as alterações de legislação posterior.) 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

TITULO II 

Dos crimes contra o patrimônio 

.................................................................. 
CAPITULO VI 

Do estelionato e outras fraudes 

Art. 171. Obter para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo 
alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, a rdil, ou 
qualquer outro meio fraudulento: 

Pena - reclusão de um a cinco anos e multa, de cinqUenta centavos a 

dez cruzeiros. 
§ 19 Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz 

pode aplicar a pena conforme o disposto no art. 155, § 29 

§ 29 Nas mesmas penas incorre quem: 

I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa 
alheia como própria; 

11 - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria 
inalienável, gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a 
terceiro, mediante pagamento em prestações, silenciando sobre qualquer des­
sas circunstâncias. 

III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por 
outro modo, a garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenha­
do; 

IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve 
entregar a alguém: 

V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa pl ópria, ou lesa o 
própriO corpo ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, 
com o intuito de haver indenização ou valor de seguro; 

VI - emite cheque sem suficiente provisão de fundos em poder do saca­
do, ou lhe frustra o pagamento . 

§ 39 A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detri­
mento de entidade de direito público ou de instituto de economia popular, as­
sistência social ou beneficência . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 
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DECRETO N9 58.380, DE 10 DE MAIO DE 1966 

Aprova o regulamento da lei que institucionaliza o crédito 

CAPITULO III 

Da Estrutura do Crédito Rural 

Art. 13. As operações de crédito rural subordinam-se às seguintes exi-
gências essenciais : 

I - idoneidade do proponente; 
li - apresentação de orçamento de aplicação nas atividades específicas; 
111 - fiscalização pelo financiador. 
§ 19 A idoneidade do proponente deverá constar do registro cadastral 

obrigatoriamente existente no órgão financiador. 
§ 29 Quando se tratar de crédito destinado exclusivamente à comerciali­

zação, as exigências constantes dos incisos II e III deste artigo serão substituí­
das pela comprovação de que o produto negociado é de produção própria ou, 
quando se tratar de cooperativa, de seus associados. 

§)9 A fiscalização das atividades financiadas e da aplicação do crédito 
será obrigatória pelo menos uma vez no curso da operação . 

(Às Comissões de Constituição e Justiça. de Economia e de Fi­
nanças.) 

Publicado no DCN (Seção 11 ). de 1'·9-8 1 

Cent ro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/ 9/ 81 

-------------- - -



SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.oS 585, 586 e 587, de 1983 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n.o 
79, de 1981 (n.a 3 .247-B, de 198&, na 
Casa de origem) , que "dispõe sobre a 
obrigatoriedade de aplicação -em proje­
tos específicos dos critérios e financia­
mentos de organismos .governamentais 
e daqueles provenientes de incentivos 
fiscais". 

~ER N.O 585, DE 1983 

Da Comissão de Constituição e .Justiça 
Relator: [Senador Tancredo Neves 

O presente Projeto, de autoria do nobre 
Depu1;ad'O Salvador Julianelli, está bem de­
finido na sua ementa em epígrafe. Preten­
de, em suma, impedir, as distorções na apli­
cação de recursos públicos a projetos especí­
ficos, o que, segundo o Autor, a inda ocorre 
por omissão legal. 

Oom tal objetivo, a proposição cria várias 
penalidades para o infrator que não inves­
tir o dinheiro -público, do qual foi benefi­
ciário, exclusivamente no projeto que susci­
tou a liberação do crédito ou financiamento. 

Relat ando a matéria na Comissão d'e Fis­
calização Financeira e Tomada de C'ontas, 
registrou o Parecer do Deputado Peixoto . 0, num dos seus trechos: 

"Em condições normais, poder-se-ia 
afirmar que ele (o proj-eto ) versa sobre 
o óbvio: recursos concedidos oom fina­
lidade específica, evidentemente, não 
poderiam ter Qutra destinação. Tantas, 
contudo, são as irregularidades que a 
prática costuma revelar, na administra­
ção pública, que a proibição legal pre­
tendida. encontra razão de ser." 

o PlUC' n.o 79/81 foi igualmente aprecia­
do, com Parecer favorável, na Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos Depu­
tados. 

Nada há a acrescentar aos argumentos 
já e~endidos na outra Casa do COngresso, 
o que me leva a opinar pela ruprovação do 
Proje to sob exame. 

Sala das Comissões , 1.0 de abril de 1982. -
Aderbal Jurema, Presidente - Tancl'edo 
Neves, Relator - José Lins - João Calmon 
- Almir Pinto - Bernardino Viana 
Martins Filho - Lázaro Barboza. 

PARECER N.O 586, DE 1983 

Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 

Procedente da Câmara dos Deputados o 
Projeto de Lei n .o 79/81 é submetido ao exa­
me dest a douta Comissão de Economia . 

Com as sanções necessárias ao cumpri­
mento da lei, a proposição determina que 
todo crédito ou financiamento concedidos 
por órgãos da administração pública, dire­
ta ou indiret a, ou recurso proveniente de in­
centivo fiscal terão que ser aplicados exclu­
sivamente no projeto para o qual foram li­
berados. 

O autor da proposição, o ilustre Deputado 
Salvador Julianelli, rupresenta ,argumentos 
em favor de sua iniciativa, cujo teor trans­
crevemos a seguir: 

"A sistemática do crédito público, no 
entretanto tem sido seguida com al.gu-
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: ~ p as distorções, no que diz 

res:pe' a efetividade. Assim é que, 
~o ~. car a necessidade de maior 
u"' ...... u,· lJII'rvimento de um determinado se­
tor econômico, um, volume de recursos 
é destinado para financiar a atividade 
privada daquele setor, que em muitos 
ca~os não aplica os recursos oestinados 
rigidamente nos projetos que deram 
origem ao crédito ou financiamento, 
preferindo, com certeza para obter 
maior rentabilidade, sem maiores ris­
cos, investir no mercado de capitais, 
em imóveis ou gastar em bens de con­
sumo,' que não promovem o esperado 
des'envolvimento do setor para o qual 
foi o recurso destinado. 

J!: exatamente para sanar as distor­
ções assinaladas acima, que apresenta­
mos a presente proposição. 

Como exemplo das fac1lldades de des­
vios Que podem existir, por força da 
inexistência de legislação mais rígida 
que regule a matéria, podemos citar 
o crédito agrícola. O Decreto n.O 58,380, 
de 10 de maio de 1966. que aprova o re­
gulamento da lei que institucionaliza o 
Crédito Rural. no seu art. 13. estabele­
ce como exigência essencial para as 
onerações de crédito rural, a apresen­
tacão d'e orcamento de aplicação nas 
atividades específicas, entretanto. deixa 
de e.stahelecer sanções pela utilização 
do crédito noutros gastos." 

Não temos dúvida Quanto à importância 
da nroposlcão. Lamentável é. porém. que se 
tenha de recorrer a penalidades legais para 
evitar os. abusps que se verificam na. aplica­
c~o dO'! recursos púhlicos cop.rcttivam~nte 
aTrpcada.dos da nRcão pelo Estado. tanto 
m~I,~ OlHlnnO é notól'la a escassez des~es re­
Cll"~O~ (iill.nte das lllmitadas necessidades da 
populacão. 

'T'al r.rlmp. deve sel' rigorosamente nunido, 
n" n ~Ó nf'ln retarchmento de p~amas 
mqi~ n,.'orit.:!i,.'ol; bem como pela fru'stra­
c;;o no" almpi anos beneficios sociais dos 
nT'Oiptn,~ gn" .. rnllmpntllis nnando estes não 
,~Ão racionalmente executados. 
A~.im senno onin~mos pela anrovacão do 

'P>-nif't<> de Lei da CÂmara n.o 7!l/8Í. com a 
1i!mp,.,,-1'1. p roposta pelo nobre Senador José 
F ragelll. 

Sllla nR~ Comi!;sÕt>s 16 de junhO de 1982. 
- J,..,;;, Richa, P"e~inPTlt.e - Luiz Cavalcan­
t P. . Rf' lll tor - 'R"!T1"l'rllio Viana - Affon"o 
C:tyn<>pp'('I - Milton Cabral - José Fragelli 
- Gabriel Hermes. 

Lote : 56 Caixa : 117 

PL N° 3247/1980 

58 

Emenda n.o l-CE 

Emenda proposta pelo Senador José FTa­
gelli , ar-ovada pela Comissão de Economia, 
à ementa do Projeto de Lei da Cãmara n.o 
79, de 1981, que passa a ter a seguinte re-
dação: . 

'~dispõe sobre a obrigatonedade de 
aplicação dos créditos e financiamentos 
de organismos governamentais e daque­
les provementes de incentivos fiscais, 
exclusivamente nos projetos para os 
quais foram ooncedidos," 
Sala das Comissões, 16 de junho de 1983. 

- José Fragelli. 

PARECER N.O 587, DE 1983 

Da Cumissão de Finanças 

Relator: .senador Gabriel Hermes 

Com o presente projeto, o ilustre Depu­
tado Salvador Julianelli pretende estabele;­
cer a obrigatória apilcação de credltos, fi­
nanciamentos ou recursos provenientes de 
incentivos fiscais, em projetoS para os qua~ 
tenham sido liberados. ~ 

Como sanções para os infratores da me­
dida, ~staoelecem-se as seguintes penalida­
des: 

"I - não se beneficiarão de nenhum 
outro empréstimo de organismo oficial 
de crédito e nem poderão utilifl:ar re­
cursos de incentivos fiscais, por um pe­
ríodo de 10 (dez) anos; 

liI - terão que saldar todos os débi­
tos, vencidos e vincendos, relativos ao 
crédito ou financiamento cuja aplica­
ção foi desviada, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da constatação da irre­
gularidade." 

Além das citadas penalidades fiscais, o 
proj eto 'estabelece a aplicação, aos infra­
tores , da sanção prevista no art. 171 do Có­
digo Penal Brasileiro. 

Em arrimo da proposição, seu ilustre 
Autor alega que ocorrem freqüentemente 
desvios de recursos provenientes de créditos, 
finanCIamentos e incentivos fiscais, os quais 
deixam de ser empregados nos projetos . 
lhes deram origem para servirem a e~ 
culacões mais rendosas no mercado de ca­
pitais, no de imóveis ou em bens de con­
sumo. 

Como exemplo prático do que afirma. o 
Autor do proJeto destaca que nas operacões 
de crédito agrícola. a legislacão eSD€>cifica 
- Decreto n.O 58 .380/66 - não estabelece 
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qualquer sanção para aqueles que desviam 
os 'recursos, de su~ final1dad'es, embora es­
tejam subordinados a orçamentos de apli­
cação. 

As Comissões de Constituição e Justiça e 
de Economia não vislumbraram, no âmbito 
de suas comrpetências, qualquer óbice ao 
acolhimento do projeto. 

Contudo, o exame atento da matéria re­
veJa-nos a redundância do preceituado no 
projeto, em confronto com as prescrições le-

. gais relativas à espécie. De fato, as normas 
vigentes prescrevem proibição para operar 
no crédito rural, quando o tomador não 
atenda a outras exigências a critério do 
Banco Central. De outra parte, vale assina­
lar que os Decretos-leis n.Os 167, de 1964 e 
413, de 1969, fixam sanções, no âmbito do 
crédito rural e industrial, prec1samente nas 
hipóteses de indébita aplicação do créd ito. 

Assim sendo, o projeto sob exame promo­
ve, a rigor, um verdadeiro bis in idem na 
área da penalogia referente a creditos ru­
rais, fato que desaconselha a sua wprovação. 

•

Em face do exposto, o nosso voto é no 
ntido da rejeição do projeto. 

Sala da Comissão, 9 de junho de 1983. -
Itamar Franco, Presidente - José Fragelli, 
contra - Carlos Lyra - Gabriel Hermes, 
Relator - Jorge Kalume - Jutahy Maga­
lhães - Pedro Simon, vencido - J osé Lins 
- Roberto CamJ)Qs. 

VOTO EM SEPJ\-RADO ViENCIDO, DO 
SR. SENADOR BEDRO SIMON: 

Sob exame da Comissão de Finanças o 
projeto de lei da câmara que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de aplicação em projetos 
específicos dos critérios e financiamentos de 
organismos governamentais e daqueles pro­
venientes de incentivos fiscais. 

A proposição :é de iniciativa do ilustre 
Deputado SaJvador Julianelli, que sustenta 
em sua justificativa: 

"Um dos mecanismos bastante utili­
zados pelo Governo, como gestor ou co­
ordenador da nossa economia global, é 
o critério público, que é utilizado ou 
com recursos próprios do Governo, ou 

• por meio dos inc·entivos fiscais ofereci­
dos pelo Setor Público, na sua condição 
de arrecadador dos tributos. 

A Sistemática do crédito público. no 
entretanto, tem sido seguida com algu­
mas pequenas distorções, no que diz 
respeito à sua efeti'Vidade. Assim é que, 
ao se veri.ficar a necessidade de maior 
desenvolvimento de um determinadO 

setor econômico, um vo ~e (i~ur 
é destinado para finan '1íJ:: a a vi 
privada daquele setor, " e . s 
casos não aJPlica os recurso esti à.dos 
rigidamente nos projetos que deram 
origem ao crédito ou flna'nciamento, 
preferindo, com certeza para Obter 
maior rentabilidade, sem maiores ris­
cos, investir no mercado de capitais, em 
imóveis ou gastar ·em bens de consumo, 
que não promovem o esperado desen­
volvimento do setor para o qual loi o 
recurso destinado . 

É exatamente para sanar as distor­
ç.ões assinaladas acima, que apresenta­
mos a presente proposição. 

Como exemplo das facilidades de des­
vios que podem existir, por força Óf" 
inexistência de legislação mais rígida 
que regule a matéria, !podemos citar o 
crédito agrícola. O Decreto n.O 58.380, de 
10 de maio de 1966, que aprova o regu­
lamento da lei que instituciorraliza o 
Crédito Rural, no seu art. 13, estabelece 
como exigência essencial para as ope­
rações de crédito rural, awpresentação 
de orçamento de aplicação nas ativida­
des específicas, entretanto, deixa de es­
tabelecer sanções pela utilização do cré­
dito noutros gastos. 

Conforme informações obfA.das junto 
ao Banco do Brasil relativamente ao 
assunto a única sanção existente quan­
to ao nlio-cumprimento d'o que estabe­
lece o art. 13, referido acima, é a ano­
tação na ficha cadastral do .financiado, 
para uso em futuras operações de cré­
dito. 

Quanto às operações executadas pela 
Comissão de financiamento ' da -Produ­
ção (OFP). somente com relação a al"" 
gumas existem sanções, pelo desvio, 
inclusive as previstas no art, 171 do 
Código Penal. 

Acredito que o projeto de lei ora apre­
sentado, venha, a >curto prazo, trazer 
uma maior eficácia na aplieação dos 
créditos, financiamentos e quaisquer. 
outras formas de recursos públicos en:­
tregues à iniciag'Va privada, em benefí­
cio tanto do setor agrícola, industrial 
ou mesmo de serviços, não sendo 
desviado para outros fins , mesmo' de 
menor risco· e maior rentabilidade para 
o investidor privado." 

Na Câmara dos Deputados a matéria ob­
teve aprovação do Plenário, após tramitar 
pelas Comissões de Constituição e Justtça, 
de iJ,erviço.s Públicos e de Fiscalização Fi­
nanceira e Tomada de Contas~ 
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i~á~ ' o Federal manifestaram-s,e 
as Co ~ e Constituição e Justiça e de 
~nomia'1> a aprovação do projeto. 

imv co propo,sição impedir as distor­
ções v nficadas na aplicação de recursos 
públicos destinados 'a proj etos específicos, 
ocorrentes pela falta de texto legal que 
aplique punição aos mencionados desvios. 

Estabelece o proj eto várias p'enalidades ao 
infrator que não utilizar os recursos libera­
dos 'e no projeto que gerou a liberação do 
crédito. 

A iniciativa é oportuna e conveniente, 
preenchendo lacuna existente em nossa le­
gislação. 

SoIb o aspecto financeiro - competência 
regimental desta Comissão - é de se des­
tacar que o momento presente está a exigir 
seri·edade na aplicação dos escassos recursos 
de que dispõe o Poder Público, numa Nação 
com enormes necessidades no seio da sua 
população. 

nevem, assim,. os desvios ser punidos com 
rigor, para que s,e alcance maior racionali-
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zação na aplicação dos recursos governa­
mentais, realizando as metas sociais p~e­
tàdas.Esta a finalidade do projeto, que 
merece nosso apoio. 

O nobre Senador José Fragelli apresentou 
a Emenda n.o 1-0E alterando a ementa do 
projeto, com a seguinte redação: 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
aplicação dos creditos e financiamentos 
de organismos governamentais e daque­
les 'provenientes de incenti"los fiscais, 
exclusivamente nos rproj etos para os 
quais foram concedidos." 

A emenda proposta aperfeiçoa o texto 
contido na 'ementa, tornando-a mais clara, 
e que deve ser aprovada. 

Ante as razões apr·esentadas, opinamos 
pela aprovação do proj eto com a Emenda 
n.O 1-0E. 

Sala da Comissão, 9 de junho de 1983. -
Pedro Simon. 

Publlcados no DCN (Seção lI) de 21-6-83 
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SENADO· FEDERAL 

PARECER 
N.o 865, de 1983 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara n.O 79, de 1981 (n.o 3.247/80, 
na Casa de origem.) 

Relator: Senador José Lins 

ttA Comissão apresenta a redação final do 
ojeto de Lei da Câmara n.O 79, de 1981 
.°3.247/80, na Casa de origem), que dis­

põe sobre a obrigatoriedade de aplicação 
em projetos específicos dos créditos e fi­
nanciamentos de organismoo governamen­
tais e daqueles provenientes de incentivos 
fiscais, esclarecendo que considerou como 
de redação, sem alteraç.ão do mérito da 
proposição, a emenda apresentada pela Co­
missão de Economia à ementa do Projeto. 

Sala das Comissões, 4 de outubro de 1983. 
- Lomanto Junior, Presidente - José Lins, 
Relator - Passos Pôrto. 

ANEXO AO PAREOER N.o 865, DE 1983 

Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara n.O 79, de 1981 (n.o 3.247/80, na 
Casa de origem), que dispÕe sobre a 
obrigatoriedade de apUcação dos crédi­
tos e financiamentos de organismos go­
vernamentais e daqueles provenientes 
de incentivos fiscais, exclusivamente 
nos projetos para os quais foram con­
cedidos. 

_ Congresso Nacional decreta: 

~rt. 1.0 Todo crédito ou financiamento 
concedido por órgãos da administração pú­
blica. direta ou indireta . ou recurso prove­
niente de incentivo fiscal terá que ser apli-

cado exclusivamente no projeto para o qual 
foi Iibe'l'ado. 

Art. 2.° Os infratores ficam sujeitos às 
seguintes penalidades: 

I - não se beneficiarão de nenhum ou­
tro empréstimo de organismo oficial de cré­
dito e nem poderão utilizar recursos de in­
centivoo fiscais, por um período de 10 (dez) 
anos; 

II - terão que saldar todos os débitos, 
vencidos e vincendos, relativos ao crédito 
ou financiamento cuja aplicação foi des­
viada, no prazo de 30 (trinta) dias, conta­
dos da constatação da irregularidade. 

Parágrafo único. As penalidades cons­
tantes deste artigo somente serão aplicadas 
mediante processo regular, assegurada ao 
acusado ampla defesa. 

Art. 3.° Além das sanções previstas no 
artigo anterior, os responsáveis pela infra­
ção dos dispositivos desta Lei ficam sujei­
tos às penas previstas no art. 171 do De­
creto-lei n.O 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal Brasileiro. 

Art. 4.° O Poder Ex€cutivo regulamen­
tará a presente lei no prazo de 160 (sessen­
ta) dias a contar da sua publicação. 

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publi.cação. 

Art. a.o Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Publicado no DCN (Seção In de 5-10-83. 

Cenbro Gráfico do SemLdo Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N9 786, de 1983 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea c do 
art. 310 do Regimento Interno, requeiro adiamento da 
votaçào do Projeto de Lei da Câmara do n9 79 / 81, cons­
tante do item n9 I da Pauta a fim de ser feita na sessào de 

27-9-83 . 

Sala das sessões, 23 de setembro de 1983. - Hélio 
Gueiros. 

Publ icado no DCN (Seção 11 ), de 24-09-83 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 



SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N9 110, de 1983 
(N9 946/83, na Casa de origem) 

Altera a Lei n9 6.099, de 12 de setembro de 1974, 
que "dispõe sobre o tratamento tributário de arrenda­

·. mento mercantil, e dá outras providências" , e o 
WOecreto-lei n9 1.811, de 27 de outubro de 1980. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A Lei n9 6.099, de 12 de setembro,de 1974, pas­

sa a vigorar com as seguintes alterações: 
I - dê-se nova redação ao parágrafo único do art. 19: 

"Art. 19 . ....... . ... .. . .......... . ...... . 

Parágrafo único. Considera-se arrendamento 
mercantil, para os efeitos desta lei, o negócio jurídi­
co realizado entre pessoa jurídica, na qualidade de 
arrendadora, e pessoa física ou jurídica, na qualida­
de de arrendatária, e que tenha por objeto o arren­
damento de bens adquiridos pela arrendadora, se­
gundo especificações da arrendatária e para uso 
próprio desta."; 

11 - acrescente-se parágrafo único ao art. 59: 
"Art. 59 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
a) ... . . . ...... . .... .. . .............. . ... . 
b) 
c) 
d) 

· ... ... ..... . . . .. .... . .... ... ... .. . ... . 
· . . ...... .. ..... ... .. . .... . .. ...... ... . 
· .. . ................ .... ..... . . . ... ... . 

Parágrafo único. Poderá o Conselho Monetário 
. acional, nas operações que venha a definir, estabe­
~ecer que as contraprestações sejam estipuladas por 

períodos superiores aos previstos na alínea b deste 
artigo."; 

III - dê-se nova redação aos arts. 99,16 e 17, ao 
caput do art. 18 e à alínea a do art. 23: 

"Art. 99 As operações de arrendamento mercan­
til contratadas com o próprio vendedor do bem ou 
com pessoas jurídicas a ele vinculadas, mediante 

quaisquer das relações previstas no art. 29 desta lei, 
poderão tam bém ser realizadas por instituições fi­
nanceiras expressamente autorizadas pelo Conselho 
Monetário Nacional, que estabelecerá as condições 
para a realização das operações previstas neste arti­
go. 

Parágrafo úniéo. Nos casos deste artigo, o prejuí­
zo decorrente da venda do bem não será dedutível 
na determinação do lucro real. 

Art. 16. Os contratos de arrendamento mer­
cantil celebrados com entidades domiciliadas no ex­
terior serão submetidos a registro no Banco Central 
do Brasil. 

§ 19 O Conselho Monetário Nacional estabele­
cerá as normas para a concessão do registro a que se 
refere este artigo, observando as seguintes con­
dições: 

a) 'razoabilidade da contraprestação e de sua 
composição; 

b) critérios para fixação do prazo de vida útil do 
bem; 

c) compatibilidade do prazo de; arrendamento 
do bem com sua vida útil; 

d) relação entre o preço internacional do bem e o 
custo total do arrendamento; 

e) cláusula de opção de compra ou renovação do 
contrato; 

f) outras cautelas ditadas pela políti ca 
econômico-financeira nacional. 

§ 29 Mediante prévia autprização do Banco 
Central do Brasil, segundo normas para este fim ex­
pedidas pelo Conselho Monetário Nacional, os bens 
objeto das operaçÕes de que trata este artigo pode-
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norm as aplicáveis aos contratos de arrendamento 
mercantil celebrados com entidades domiciliadas no 
exterior . 

§ 49 No subarrendamento poderá haver víncu­
lo de coligação ou de interdependência entre a enti­
dade domiciliada no exterior e a sociedade arrenda­
tária subarrendadora, domiciliada no País. 

§ 59 Mediante as condições que estabelecer, o 
Conselho Monetário Nacional poderá autorizar o 
registro de contratos sem cláusula de opção de com­
pra bem como fixar prazos mínimos para as ope­
rações previstas neste artigo. 

Art. 17. A entrada no território nacional dos 
bens objeto de arrendamento mercantil , contratado 
em entidades arrendadoras domiciliadas no exte: 
rior, não se confunde com o regime de admissão 
tem porá ria de que trata o Decreto-lei n9 37, de 18 de 
novembro de 1966, e se sujeitará a todas as normas 
legais que regem a importação. 

Art. 18 A base de cálculo, para efeito do Im­
posto sobre Produtos Industrializados, do fato gera­
dor que ocorrer por ocasião da remessa de bens im­
portados ao estabelecimento da empresa arrenda­
tária , corresponderá ao preço atacado desse bem na 
praça em que a empresa arrendadora estiver domici­
liada. 

§ 19 

§ 29 
. . . . ... . . . . . ... . ....... . . . ... .. ... . 
. .. .. . ... .......... . ...... . ... . .... 

. . .... .. ... .. . . . .. . ... . . .. . . .. ...... . ..... . ..... 

Art. 23 
a) expedir normas que visem a estabelecer meca­

nismos reguladores das atividades previstas nesta 
lei, inclusive excluir modalidades de operações do 
tratamento nela previsto e limitar ou proibir sua 

• 
prática por determinadas categorias de pessoas físi-
cas ou jurídicas; 

b) ........ . . . . . . .. . ......... .. .. . . ... ... " 
Art. 29 O atual art. 24 fica renumerado para art. 25 , 

passando a figurar como ar!. 24 o seguinte: 

"Art. 24. A cessão do contrato de arr.endamen­
to mercantil a entidade domiciliada no exterior 
reger-se-á pelo disposto nesta lei e dependerá de pré­
via autorização do Banco Central do Brasil, confor­
me normas expedidas pelo Conselho Monetário Na­
cional. 

Parágrafo único. Observado o disposto neste ar­
tigo, poderão ser transferidos, exclusiva e indepen­
dentel)1ente da cessão do contrato, os direitos de 
crédito relativos às contratações devidas." 

2 
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Ar!. 39 O caput do art. 19 do Decreto-lei n9 1.811, de 
27 de outubro de 1980, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 19 O Conselho Monetário Nacional po­
derá, para cada tipo de operação que venha a defi­
nir, reduÍir até zero, ou restabelecer, total ou par­
cialmente, a alíquota do imposto de renda incidente 
na fonte sobre o valor das remessas para o exterior, 
quando decorrentes de contratos de arrendamento 
mercantil de bens de capital celebrados com entida­
des domiciliadas no exterior." 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N9 166, DE 1983 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na.­
cional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, e para ser apre: 
ciado nos prazos nele referidos, tenho a honra de subme­
ter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos dos Senhores r.wil" 
tros de Estado da Fazenda, da Indústria e do Comé. 
Chefe da Secretaria de Pla(lejamento da Presidência da 
República, o anexo projeto de lei que "altera a Lei n9 
6.099, de 12 de setembro de 1974, que "dispõe sobre o 
tratamento tributário de arrendamento mercantil", e dã 
outras providências" . 

Brasília, 18 de maio de 1983. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 043-MF, DOS SE­
NHORES MINISTROS DE ESTADO DA FA­
ZENDA, DA INDÚSTRIA E DO COMf:RCIO 
E CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJA­
MENTO DA PRESID~NCIA DA REPÚBLI­
CA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Como é do conhecimento de Vossa Excelência, a Lei 

n9 6.099, de 12 de setembro de 1974, trata das operações 
de arrendamento mercantil sob a ' ótica fiscal, estabele­
cendo critérios diferenciados para as operações celebra­
das , de um lado, entre pessoas jurídicas domiciliadas no 
País e, de outro, entre pessoas jurídicas no País e entida­
des com sede no Exterior. 

2. Em que pese o tratamento restritivo conferililla.à 
matéria, o . instituto do arrendamento mercant. ­
cançou, nas etapas iniciais de sua implantação, o sucesso 
desejado, tendo o Conselho Monetário Nacional, a 
quem o mencionado diploma legal conferiu poderes para 
regulamentação, expedido a Resolução n9 351, de 17-11-
75, disciplinando as operações de leasing interno. 

3. Relativamente às operações de leasing na área ex­
terna, o Decreto-lei n9 1.811, de 27-10-80, dispôs sobre o 
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tratamento tributário aplicável às operações celebradas 
com entidades sediadas no Exterior, assunto regulamen­
tado pelo Conselho Monetário acionaI, por intermédio 
da Resolução n9 666, de 17-10-80. 

4. Conquanto essas providências venham contri­
buindo de forma satisfatória para o desenvolvimento do 
mercado de leasing no País, há necessidade, ainda, de 
aperfeiçoamentos na legislação vigente, a fim de que se 
possa ampliar o campo de aplicação das operações de ar­
rendamento mercantil e melhor adequar o sistema à di­
versidade dos modelos e regras praticados no plano in­
ternacional. 

5. Dentro dessa ordem de idéias, estamos propondo 
modificações da citada Lei n9 6.099, nos arts . 19, 59, 99, 
16,17, 18 e 23, com acréscimo de um novo dispositivo­
o ·ar!. 17 - e a éonseqüente renumeração dos artigos ul­
teriores, conforme adiante exposto. 

.(). As alterações do parágrafo único do ar!. 19 objeti­
vam ampliar consideravelmente o campo de aplicação 
das operações de arrendamento mercantil, permitindo 

,s)la realização com pessoas físicas, na qualidade de ar­
rendatários. Por outro lado, a supressão da expressão "a 
terceiros" , a que se procede também no mencionado pa­
'lá rafo, criará condições para a contratação dessas ope-

s com os próprios vendedores dos bens, modalida­
amplamente praticada no Exterior sob a denomi­

nação de sale lease back. 
7. Essas medidas deverão propiciar largas possibili­

dades de ampliação das operações de arrendamento mer­
cantil, tendo em vista que: 

a) a extensão do leasing às pessoas físicas permitirá 
que diversos segmentos da atividade econômica tenham 
acesso aos seus benefícios, como é o caso dos agriculto­
res e dos profissionais liberais que militam no setor de 
serviços; 

b) as operações de sale lease back ensejarão a possibi­
lidade alternativa de mobilização de recursos para capi­
tal de giro, via desimobilização de ativos fixos e semifi­
xos, com o que será possível melhorar a estrutura de cus­
tos médios das empresas e a relação entre recursos pró­
prios e recursos de terceiros. Além disso, essas operações 
permitirão o atendimento da procura de máquinas e 
equipamentos agrícolas, tendo em vista a escassez de re­
cursos para satisfazer essas necessidades mediante pro­
gramas de crédito rural. 
• As demais modificações sugeridas são as seguin-

a) no ar!. 59 introduz-se parágrafo único para permitir 
que as contraprestações das operações de arrendamento 
mercantil possam ser contratadas por períodos superio­
res a seis meses, excepcionando-se a regra da alínea b do 
mencionado artigo, a fim de viabilizar a realização des­
sas operações com produtores rurais, pois suas ativida­
des, de modo geral, produzem receita's' anualmente; 

q:t~. 
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b) no ar!. 99 altera-se o caput a fim de @as5 ~ 
de leasing possam contratar operações co prio 
vendedor do bem, mantendo-se ao mesmo tempo a fa­
culdade de essas operações serem realizadas também por 
instituições financeiras, a critério do Conselho Mone­
tário Nacional. Em conseqüência, suprimem-se os §§ 19 e 
29, e transforma-se o § 39 em único, com a redação adap­
tada ao conceito de determinação do lucro real, introdu­
zido pelo Decreto-lei n9 1.598, de 26-12-67; 

c) no ar!. 16, além de aperfeiçoamentos redacionais 
nas alíneas b e d do § 19, introduzem-se as seguintes mo­
dificações: 

I) no eaput substitui-se à expressão "entidades com 
sede no Exterior" por "entidades domiciliadas no Exte­
rior", a fim de evitar interpretações restritivas , relativa­
mente a empresas com sede no País e filiais no Exterior; 

2) no § 19 acrescenta-se à alínea a a expressão "e de 
sua composição" , explicitando-se essa competência para 
assegurar maior margem de segurança ao exame dos 
contratos, por ocasião de seu registro no Banco Central 
do Brasil ; 

3) ainda no § 19 dá-se nova redação à alínea e, 
elim inando-se a exigência de prefixação do preço de 
opção de compras, tendo em vista que, pela legislação de 
outros países, somente há concessões de benefícios fis­
cais ao arrendador , que geralmente os repassa ao arren­
datário, se o preço do bem, à época da opção de compra, 
for o de mercado; 

4) elimina-se a vedação contida na redação atual do § 
29, por demais rígida , cabendo às autoridades competen­
tes coibir eventuais ajustes que se revelarem danosos ao 
interesse nacional; 

5) no novo texto do § 29 complementado pelo § 39, 

prevê-se a figura do subarrendamento, para permitir que 
em presas de leaping no País possam contratar operações 
de arrendamento mercantil com entidades no Exterior, 
visando subarrendar bens a pessoas físicas.ou jurídicas 
no País. Tal modalidade de operação, condicionada a 
prévia autorização do Banco Central e a normas do Con­
selho Monetário Nacional, permitirá que pequenas e mé­
dias empresas possam ter acesso mais fácil ao mercado 
internacional; 

6) pelo § 49 admite-se que, no subarrendamento, po­
derá haver vínculo de coligação ou interdependência en­
tre a entidade domiciliada no Exterior e a sociedade ar­
rendatária subarrendadora domiciliada no País; 

7) finalmente, no § 59 concedem-se poderes ao Conse­
lho Monetário Nacional para autorizar o registro de 
contratos sem cláusula de opção de compra e fixar pra­
zos mínimos, a fim de se possibilitar a realização de ope­
rações de leasing com bens de grande porte (navios, aero­
naves e outros), nas condições ditadas pela prática inter­
nacional; 
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,'ur" ... procedendo-se à remuneração do 
ub :5eq~~, com o que se estabelece a possibili­

da.d2~;,J~~"(je contratos de arrendamento mercantil, 
ou de direitos creditórios a eles pertinentes, a empreSaS 
domiciliadas no Exterior. Isso ensejará a ampliação dos 
negócios de leasing e terá a vantagem adiciona l de incre­
mentar o ingresso de recursos externos no País. 

e) aperfeiçoa-se a redação dos arts. 17 e 18 caput, à se­
melhante do caput do art. 16, com idêntica finalidade; 

f) altera-se a redação da alínea a do art. 23 com o ob­
jetivo de explicitar a competência do Conselho Mone­
tário Nacional para limitar ou coibir a prática de ope­
rações da espécie, por determinadas categorias de pes­
soas físicas ou jurídicas. 

9. Todas essas alterações da Lei n9 6.099/74 estão 
consubstanciadas nos arts. 19 e 29 do Projeto incluso. Já 
no ~rt. 39 cuida-se, especialmente, do também menciona­
do Decreto-lei n9 1.811 / 80, em cujo caput do art. 19 se 
substitui a expressão final "entidades sediadas no Exte­
rior" pela mais explícita. "entidades domiciliadas no Ex­
terior". Esse aperfeiçoamento redacional, à semelhança 
dos análogos acima referidos, evitará interpretações res­
tritivas quanto ao verdadeiro sentido e alcance da norma 
ora aclarada. 

10. Nessas condições, temos a honra de s.ubmeter à 
elevada consideração de Vossa Excelência o anexo Proje­
to de Lei , em cuja Mensagem de encaminhamento ao 
Congresso Nacional, dada a urgência da matéria, propo­
mos seja solicitada a apreciação no prazo previsto no art. 
51 da Constituição. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do nosso mais profundo respei­
to . ...., Ernane Galvêas, Ministro da Fazenda, João Cami­
lo Penna, Ministro da Indústria e do Comércio, Antônio 
Delfim Netto, Ministro Chefe da Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N9 37, DE 18-11-66 

§ 19 O regime de entreposto industrial será aplicado 
a título precário, podendo ser cancelado a qualquer tem­
po, no caso de descumprimento das normas legais e re­
gulamentares. 

§ 29 Findo o prazo do regime de entreposto indus­
trial , serão cobrados os tributos devidos por mercadoria 
ainda depositada. 

§ 39 O regulamento disporá sobre as medidas de 
controle fiscal a serem adotadas pelo Departamento de 
Rendas Aduaneiras. 

§ 49 Aplicam-se a este Capítulo, no que couber, as 
disposições dos Capítulos III e IV. 
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Art. 91. No caso de despacho para consumo dos 
produtos resultantes de transformação ou elaboração, o 
imposto será cobrado segundo a espécie e quantidade 
das matérias-primas e compQnentes utilizados naqueles 
produtos. 

CAPITULO VI 
Exportação Temporária 

Art. 92. Poderá ser autorizada, nos termos do regu­
lamento, a exportação temporária de mercadoria sob a 
condição de ser reimportada no prazo máximo de I (um) 
ano, no mesmo estado ou submetida a processo de con­
serto, reparo ou restauração. 

Parágrafo único . A reimportação de mercadoria ex-
• 

portada na forma deste artigo não constitui fato gerador 
do imposto. 

Art. 93. Considerar-se-á estrangeira, para efeito de 
incidência do imposto e mercadoria nacional ou nacio, 
nalizada reimportada, quando houver sido exportada 
sem observância das condições deste artigo. 

TITULO IV 
Infrações e Penalidade~ 

CAPITULO I 
Infrações 

e-
Art. 94. Constitui infração toda ação ou omissão, 

voluntária ou involuntária, que importe inobservância, 
por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabe­
lecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato 
administrativo de caráter normativo destinado a 
com pletá-Ios. 

§ 19 O regulamento e demais atos administrativos 
não poderão estabelecer ou disciplinar obrigação, nem 
definir infração ou cominar penalidade que não estejam 
autorizadas ou previstas em lei. 

§ 29 Salvo disposição expressa em contrário, a res­
ponsabilidade por infração independente da intenção do 
agente ou do responsável e da efetividade, natureza e ex­
tensão dos efeitos do ato. 

Ar t. 95. Respondem pela infração: 
I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de 

qualquer forma concorra para sua prática, ou dela se be­
neficie; e 

11 - conjunta ou isoladamente, o proprietário e o 
consignatário do veículo, quanto à que decorrer do 
exercício de ativ idade própria do veículo ou de ação ou 
omissão de seus tripulantes; 

111 - o comandante ou condutor de veículo, nos casos 
do inciso anterior, quando o veículo proceder do exterior 

, 
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sem estar consignado a pessoa natural ou jurídica, esta­
belecida no ponto de destino; 

IV - a pessoa natural ou jurídica, em razão do despa­
cho que promover, de qualquer mercadoria. 

CAPITULO 11 
Penalidades 

SEÇÃO I 
Espécies de Penalidades 

Art. 96. As infrações estão sujeitas às seguintes perias, 
aplicáveis separada ou cumulativamente: 

I - perda do veículo transportador; 
11 - perda da mercadoria; 
111 - multa; 

- IV - proibição de transacionar com repartição públi­
ca ou autárquica federal, empresa pública e sociedade de 
economia mista . 

SEÇÃO 11 

'e Aplicação e Graduação das Penalidades 

Art. 97. Compete à autoridade julgadora: 
I - determinar a pena ou as penas aplicáveis ao infra­

tor ou a quem deva responder pela infração, nos termos 
da lei; 
11 - fixar a quantidade da pena, respeitados os limites 
legais. 

Art. 98. Quando a pena de multa for expressa em 
faixa variável de quantidade, o chefe da repartição adua­
neira imporá a pena mínima prevista para a infração, só 
a majorando em razão de circunstáncia que demonstre a 
evidência de artifício doloso na prática da infração, ou 
que importe agravar suas conseqüências ou retardar seu 
conhecimento pela autoridade fazendária. 

Art. 99. Apurando-se, no mesmo processo, a prática 
de duas ou mais infrações pela mesma pessoa natural ou 
jurídica, aplicam-se cumulativamente, no grau corres­
pondente, quando for o caso, as penas a elas cominadas, 
se as infrações não forem idênticas. 
" ........... .. .. . ... . .. ......... .. . . •...... o, .. 

; WI N9 6.099, DE 12 DE SETEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre o tratamento tributário das ope­
rações de arrendamento mercantil e dá outras provi­
dências. 

Art. 19 O tratamento tributário das operações de ar­
rendamento mercantil reger-se-á pelas disposições desta 
Lei. 

• • , •• •••• • •••• • •••• • • • • • • • • •• • •• • o ••••••• • •••• •• 

Art. 59 
conterão as seguintes disposições: 

a) prazo do contrato; 
b) valor de cada contraprestação por períodos deter­

minados, não superiores a um semestre; 
c) opção de compra ou renovação de contrato, como 

faculdade do arrendatário' , 

d) preço para opção de compra ou critério para sua fi­
xação, quando for estipulada esta cláusula. 

· ...... . ....................................... . 

Art. 99 As operações de arrendamento mercantil 
contratadas com o próprio vendedor do bem ou com 
pessoas jurídicas, a ele vinculadas, mediante qualquer 
das relações previstas no art. 29 desta lei, poderão 
enquadrar-se no tratamento tributário previsto nesta 
Lei. 

· . . ............................................ . 

Art. 16. Os contratos de arrendamento mercantil ce­
lebrados com entidades com sede no exterior serão sub­
metidos a registro no Banco Central do Brasil. 

· .... . . . . ... . . . .... . . .... .. . . .. .... . . . . .. . ..... . 

Art. 17. A entrada no território nacional dos bens 
objeto de arrendamento mercantil, contratado com enti­
dades arrendadoras com sede no exterior, não se confun­
de com o regime da admissão temporária de que trata o 
Decreto-lei n9 37, de 18 de novembro de 1966, e se sujei­
tará a todas as normas legais que regem a importação. 

Art. 18 . A base de cálculo para efeito do Imposto 
sobre Produtos Industrializados, do fato gerador que 
ocorre por ocasião da remessa de bens importados ao es­
tabelecimento da empresa arrendatária, corresponde ao 
preço por atacado desse bem na praça em que a empresa 
arrendadora estiver sediada. 

· . ....... . . , ..... . .......... . .. .. .... ......... . . 

Art. 23. Fica o Conselho Monetário Nacional auto- ' 
rizado a; 

a) baixar normas que visem estabelecer mecanismos 
reguladores das atividades previstas nesta Lei, inclusive 
excluir modalidades de operações do tratamento nela 
previsto; 

... . ..... , . .. . .. . .. .... . .. .... . . .. . . .. ...... . , .. 
Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas. as disposições em contrário. 

Brasília, 12 de setembro de 1974; 1539 da Independên­
cia e 869 da República . 



ISLAÇÀO CITADA 
CRETO-LEI N9 1.811 , 

DE 27 DE OUTU BRO DE 1980. 

Dispõe sobre o tratamento tributário das ope­
rações de arrendamento mercantil e dá outras provi­

dências. 
••••••• o' •••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••• 

Art. )9 O Conselho Monetário Nacional poderá, 
para cada tipo de operação que venha a definir, reduzir 
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até zero, ou restabelecer, total ou parcialmente, a alíquo­
ta do imposto de renda incidente na fonte sobre o valor 
das remessas par'a o exterior, quando decorrentes de con­
tratos de arrendamento mercantil de bens de capital ce­
lebrados com entidades $ediqdas no exterior. 

Às Comissões de Economia e de Finanças 

Publicado no DCN (Seção 11), de 27,8,83 . 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/8/83 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES ORAIS 
• 

. . 
Proferidos pelo Sr. José Lins, na ses­

são de 5-10-83, sobTe o Projeto de Lei 
da Câmara n.O 110/83 (n.o 946/83, na 
origem), que altera a Lei n.o 6.099/74, 
que "d'ispõe sobre o t;atamcnto trib -
tário de arrendamentO' mercantil, e dá 
outl'aG providências", e o Decreto -lei n.o 
1.811/80. 

Parecer da Comissão de Ecenomia 

O SR. JOSÉ Li NS (iPatl1a em.LtLr p.weJceu-.> 
- Sr. pr-e"idd ·ei!lJt.~, 81'S. SerualdOlres. 

<AtIDaJVés dia Men.saglem n.O 166 de 18 Ide 
maio de 1983, o S.enhor IPl1(ls1d,enl~ da RelPú­
b.lOOa submel:,e à del.ibel1ação dOI Con.gl1eSi30 
NiaJCiona,l, oproj eto de lei. qrue ".aJtJera a Lei 
n:o ~.099. de 12 de setJembro de 1974, que 
ctispae robil'le OI brata.mei!lJto. lirilbUJtáaio de 
tliiI1II€I!ldlMIlent:J m&,oantH e dá OUbr.aiS lPoorvi­
dênJC1Jas , 'e o De.onero-lei. 'n.o 1. 8111, doe 27 dle 
'olUltubro dJe 1980". 

IAcomprunlha a M€iIlISa~em [?11e.sJJdencial lEx­
iposiçãJo de Mobivos do~ Senhores MiJ~t.roo 
de fIDs.tad:o da F1a.renldJa, dia Lrud úslbl'lia e dlo 
ComéIlcio e dia B,,'CI1etalrila de PJ alIlle'j lalIlllent :J 
dia iPlnesidênci,a da RepúbljJca. 

>As moditficações Ipl1etendem ,ampJ.da.r o 
oam,po de a>pJioação da:s qpenações de 001rII:m­
daJmei!1 to meroail1Jtil d le If Ol1ma la ,aldieI:IlUá -lias 

• diversidade (Ias modelos ·8 Ipráticas no pla­
~ü intemrucOOil1lrul. 

iNl€I..'iSe slentido, ais operações de anrendla­
n:~ menorunt11 sãOl .estJendOOas. às pelSlSoas 
flSlliCrus, na qUlaàdJd!adJe de a,nnendJartláJri'll$ e· 
são Clrlad·as oondições !p~a la c.oillltIData~ão 
de.ssas openaçõesl oom os própnios vlerudletdo­
ll'IeS dos Iben.s, modalidade le"llia MIlIP~lhlllIeme 
pna.ti>carlw no E)(!tea-~olr. 

'Esi!>:t,s Imediclw5, slegUlIlido la E'xIPo.sição de 
Motivos, tJr,arão os s-egu1.nJtels ef,eitos: 

"a) la e)(!jjooção do leasing à:s peiSlSIO'a13 
d'ÍlSlÍCa.s lPenrruti.rá que di'VIellWS SElglmenltos 
dia .a.ti vtdlad.e ,eClQl1lôllllÍlc.a 'telIlhrum ,aJe"ê. 'O 
aos oous beneil'tcios, oomo é o caso doo 
,aglriouLtl(Jlres e dm profhsls.ion.a1s lilbwlLÍS 
qUle mililtlarrn. '00 setor de ool'Viç.os; 

~) a" oipleraçê,.els do sale lease b,ack 00-
&ej larão a POI3<>ibi,:,idadJe tallili€il'llllativ,a dJe 
mobilizaçãJo de recursos ipaU1W OOIPital .de 
gliro, via dJesimobhliZlaçãJo de laIti. VIOlS f ixos 
e ~eiIIlJÍifixo~, <C/cm o que se.rá iPOIslshnel !lThe­
Ih nTM' a €';;ltll'utU~'8. dle IcuStoo méd.LolS das 
€1IllIP1I1€\SialS e a ne laç ãJo €1Il lire ne/CIUllliOO 
própnios e vecursos de b€ll1CeÍJros. Além 
disso, essas opelI1ações Ip€ll'mÍJtirrã.o o albelIl­
dime:nto dia priOlDUIl'a de máJq<UiÍi!lJalS e 
lequipamentos agnool,as, rend'O em vwlia 
.a ,escassez IdJe r ,ecUil'SOS iplalna Sta~if,azer 
1€.sIS>aS :neocLSlsida das m e d],an be 1Pl1O.g1l1amas 
de crédilto rur,rul." 

S,Elm dúvjlcla , 'O aper:feicoamooto I:'.a legis­
Lação que tJnata dJo arnellldiam€lIll1:o mencalll­
til, lalmlPliJand'O o oou .campo de lap1ilclaç:m 
llimd uz a:s ,dJifiJcuJ d~d.es ftnail1Joei.r,as ,arr,UIa.lls do 
!PIais, cujla lPolitic.a dle OOIlItlenção daiS .iJmpor­
tapões compromete as necessidades de má­
qu1n.as e equiprumeil1ltos !prura lalS ,rut..iJviK:i,a;dJe,,> 
IProd uti v;rus. 

iDa;~'O a ilffilPve.scindil:YiLidad-e <C1n máqutn~s 
e eqllillprumerutos, >a affilPLiação ,das opemaJções 
de lerusing I!l.áo deixa .de Sier uma forma ID­
teldigei!1te de at·ender 'J. demantd>a ip()1r eiSS€S 
b~ns, mais também, de pül3sêbiliJta.r op~r,a.­
çoes com .bens de IgmamldJe p.orlUe, oomo narvios, 
,3.Jer'OIlJavoo. etc. 

AslsdlIll Sl8[lJdo , Isomoo Ipe1a 'acr>l1OVI3.ção do 
íPirojoeto de Lei dia CâJm3.Jl1a n.o :1110/83. 
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"'em ,a ,exame' «::~ Oomissão de FÍII11runç.aLS o 
proj.eto de l,ei, de ilI1i:cia.tiv'a do POde,r Exe­
out1ivo, que alillel1a la Lei n.O 6 . .099, de 12 de 
setembro dle 19'74, que "dri.sJpõe soblrle o 1:ú,a­
lla"me:nto ,tr~bUibário de a.l1l'€lIlJdamernto mer­
oarntil, ,e dá outmas prorvidênc:Las", e o De­
oreto-led n.O 1.811, de 27 de oUJtuboo de 
11980". 

A proposição gDIV,e'rnarmenta,l se tf,az rliJCIOrrll­
<pama,r de ExpooJção cite Motivos doIS 8emrho­
J.ielS lV"J.irn1sltrCIS de IElslt,ado d'a F1a7JeJlJdra, d ia Ln­
dú.slbri,a ,e do ComÉlreio e Ohef,e da SeorertJal!'1iJa 
de IBLalIlJej amernlto ,dia Prres1dêlIlJcila da \RIe!PÚbli­
ca, que dJeiSJta.ca.m: 

"Como é do conheoim,ento de V()ooa 
EX'Cle.l€mlcilia, a Lei n.O 6.09'9, de .12 rdre s.e­
llem btro de 1974, kata dla6 (JIP8Il1aÇóe.s dle 
al1l'elIlloomen.tro meroan,til sob a ótiroa filS­
ca.!, lestaIbelelClelIlJdo crditJériolS dirfe'l'elIlJciliaIdclS 
iP'M",a 'aiS' opeil1aç õelS 'ceI ebmoolS, de UJffi 
lado, eIIlJtrle 'PeslSOas j'llJl'~diJOOLS cLomJilCma­
rdrrus lIlJO iPrailS e, de OUltro, elIlJ1lrle Ipe"c' lCla,: 
j ,u;rímoa;s no País e erIlltiJd!lll<ites com sede 
no exteJl'âor. 

2. , Em que pes1e o rtll1art:IMl1lento l1es­
rtr.i'ti'Vo ,colIllfle,rilido à martér:iJa, o instituto 
do .amI'lerndl3rmlern,' o merealIlltH arlcarnç>IYu 
nlllS lellrupas irnicdJailS de 'sua imp'lrurllttação , 
o sucesso d'e5rej 'ardo, tendo o CrolIlJ3,eJlhio 
MonreltáJl'io NalCwnal, a ç:uem o ITl1IerJlc:)O<­
nJa.do dliip1orm:a Lega.! c<mfe'r;Lu podares 
palI1a r ,e'gularmenba,ção e}Cp'edilelo ~ RleISI() ­
~ução n.o 351 , de 1'7-1'1-715, disc.iIPMaIIl.!CO 
ras Opeu1açÕoo. 'dJe leasing iIIlJterlno. 

3 , IR e1aJtivamern,te às olP'elI",açõer~ d e 
leasing iI1Ia áme'a extrema, o DOOl1eto-1e.i 
n.O 1. 81.1 , de 2'7-111-80, ,dÍlspôs SIQIb,re o 
tr:art:lame,ruto tributário arp1::c.á\12'1 à 3 OiPe­
reções C1el.erbr;ardas CQiIIl '€iIlitileLardre,s. S!erdilia­
daIS lIlJO Exterior, a.smIiIlIto l1e,~,1Mll1€J1IlJta-
00 peLo OO'I1Sleàho MonetJáJrio Nacional 
:püIl' imrtlenmérdlLo da RelSoliu ção n. ° 666, 
ele 17-1.0-80. 

4 . ConqruraIllto Ie8SIIllS ipoovid êcr1icd.rus 
Vlenham C1on1ll1ibuilIlJdo de forrm.a :~altislf,a­
tória p.alI",a o ,d.eSeJIllVowiJmemrtro do U!l'€Ir­
oado d,e leasing no ,p,aís, há IlIeICle~ISIirdra­
de, ainda, de rup€ilifeiçoMlllenrtos na le­
'giISlração vigeIllte, a tfilm ,eLe que se poosa 
,aaruplialf o campo de aljYlLcaJ.(3o eLa,s ope­
rações de rumenda"mern,to memC>rurl.til e 
m;el!ror M Ie.q'llJar ,o sisbema à ddlvtelflSLdrade 
dos modelos e negI13.lS pratiroooos iI1IO p:1a.­
no iIIlite11IllaiCiOIllal. 

5. , iDe.IliÍIT'O ,dJelSISla oneLem de idéi'as, e: ­
tamos propolIlldo ffiodiJfi.oaçõelS' da cilitJad!a 

Lote: 56 Caixa : 117 

PL N° 3247/1980 

66 ,.l . 

Led n.O 6.099, nos iM11ls. 1.0, 5.°, 9.°, 116, 17, 
18 e 23, ,com a.crélScimo de lUIll1 tIlJOfiO rd.i.s­
rpo.sditi vo - o Ialflt. 17 - e a OOll'h.'>eq üenrtJe 
i1en wm.eraçào, dos amei:gas ullleriol'e.5, ClOrn­
fOllme ,adialIlite ,exposto. 

6.1 As ruteiTIaçóes do pa.rágood'o ÚJIlâIOO 
do rur.t. 1. ° ob jetÍlvam alIIliPLirlilr oOlIlJSroeu1a­
VlelmelIlJte o C1ampo de IlljpllilClação Cla.;, IÜlpe­
Tações eLe aTlf,endlaan.en to melIloanltl<l., ip l~r­
mitmdo ,sua l1e'aU:;,ação corm lPersrsoas fí­
sioa, lIlia qualLoode de rarr1I1en:i1a.táJrÍl9JS. POlI" 
outsrro ~a.do , a s'\llPn:ssão da eJGPres!Sá() "a 
Jt;eroei,r;os", !li. que se procede também no 
meIlJciOiI1Jado ,parágna,fo, ordJa.rá condições 
rpa.m a coru1l11a.tação de&S'as OIp€l!",açõ€Jl 
com os próprios venrueeLOl1eLS dOIS ,bem, 
JIlI()Jd,ald,el!lid,e ramplameIllte rpr:a.ticadJa no 
Exterior sob a denominação de sale 
lease back. 

7 . Essas med!i.rdJa..s cLeiV'erão IProp~ciJa.p-
la.rgrus ;po.s.s:iJbiil.tdarcLEIS eLe amrpJ;Laçã.o ,eLas 
O<peIiações eLe a.rXlernruamento meiToalIlltil, 
IÚE'ndo em visita qrure: , ' 

a) ~ lextenJsão cio leasing àlS pe&SOas 
físiolllS pelfmilti!rá qwe dÍlv,er,solS lS,egunem­
tos da artiv;Ldadie 'econômica. t€ll1lhram 
aloos,so aios SieUG beiI1leâ~ciOtS, como é * 
oaro dos agrd..cUiltol1es e dos profÍl5GoonraiW 
libelf,a,ÍIS que militam no lS,etolr ,eLe lSI€rrvi­
ç.oo; 

b) as rOrp€jf:açÕeiS de Bale lease back en­
s'ejiM"ão ,a pOSSdlbilLda.dle ,a ,LtJe,rn,ati~ die 
mobilização <.te Irecursos ,pra,r,a 'carpW ~,al d'e 
g1ro, vÍla diesimolbilização d,e rutivOiS fixOG 
.e iSemjIixo~, CJ m O< qu e se.rá JlO;:iS~lVel 
melhorar a eIS'brurtura de ICluAIOO rmédiJol3 
das eIIlJpmooas ,e a l1elação elIlltrle l'éICUISl(JiS 
próprios e os IeCJUJ.1::0iS 'de ,lier,c.eiliroLS. 
Além di&so, essas <>rpel1açõe.s per;mi,tiIrão 
o aternWmelIlJto dia proowra de máqwilIlla.5 
e eq uriQ:>aTIlletl1ltolS ,a,gricol.as, telIlid,o Em 
vi&ta a ,e2IC1as.s.ez de I100UlB0i3 :p3X.1. s,alt,iJ,­
f'a.zer essas IlJeCieI5Si.dla.des med.i,a~t,e IJ)fIO ­
gl1arm :;:,s I: e or,Mito rUI1al. 

8. As demais mOdificações sug,erridas 
são 'as seguintes: 

a) '110 a.rtigo '5.°, introduz-se pará­
gl1MO único par~ rpermitiJr que as con­
trarpl'estações das Opelf:ações eLe arren­
damento mercantil poro,am ser Qontra­
tada3 por p·"r:odos superiores a se,ia. 
m~, 'excepcionando-se a regra ~ 
aline.a b do mencionado ar;tigo, a fim 
de viabilizar ,a realização dessa,s ope­
Iiaçõe.s com produtores l'urailS, ,pois suas 
,atilvidJades, de modo I~~al, rproduzem 
l1eoeitas anualmente; 

b) no aTtigo 9.°, 'altelf,a1-&e o caput 
a film de que as emrp,resas de leasing 
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possam 'contratar opel1ações com o pró­
pr..o vle,ndedoT do bem mantendo-se ao 
mesmo tempo a faculdJade de essas 
operações sel1em realizadas também por 
instituições financeiras, a oritério do 
Conselho Monetário Na.cumal. Em con-
eqüênci.a ·suprimem-se os §§ 1.0 e 2.°, 

e transforma-se o § 3.° em único, com 
a recLa.ção acLaJptada ao conceito de de­
terminação d·o lucro 11eal, introduzido 
pelo D ercreto-Iei n .O 1.598, de 26-12-67; 

c) no alTtigo 16 ·além de 31penfeiçoa­
mentos redacionais nas alínealS b e d 
do § 1.0, introdueJem-se as seguintes 
modificações: 

1) no c:l.pnt substitui-se a €X1J·ressão 
"entidade,s com sede no IEXte~ior" por 
"enti :laldes drOm1 ciliadas no Exte'rioQ.r" , 
a fim d,e evita.r inteTIPretações restriti -
VaIS , .x'1elativamrente a empres,as com se-
de no !País e filiais no !Exterior; 

2 ) no § 1.0 acr,escenta-se à alínea a 
- , a eXipressão "e dre sua ·coInJpOs.ição", €X­

p licitando-s.e essa competência para 
aSõ,e'!,\"ur,::t,r Inalor margem d.e segura nca 

ta 
ao 'exame dos oontmt·C),s !por ocasião de 
seu r.egistro no Banco GentrraJl do Bra­
sil; 

3) .ainda no § 1.0 dá-se nov.a l'edação 
à a línea. e eliminando-se a exigênci.a 
dJe prefixacão do ipr eGo de opção de 
COInlPI'la, tendo em vista que, pela legis-
1,aG2',) de outros :países. 8omen1Je hácon­
cessões de benefícios fLs:cais ao raJrren­
dador. que geralmente os rep,a.ss:a ao 

I arrendatário. se f) meço do bem, à 
época da opção de compra, for o de 
merca.do; 

4) elimina-s'e a vedlação contid.a na, 
redaJção atual do § 2.°, ipor demais rígi­
da. cabendo às 03.11tolTida.dres compet ?cn­
tes coLbtT eventuais ajustes que !Se re­
ve1a.rem da.noo,os ao ,interres,s.e nracio~- aI; 

'5) no novo texto do § 2.°, complemen­
tado pelo § 3.0. .prevê-se la figura do 
subarrrendament.o para perrmitlir que 
emnr'es·as de leasing no Plaís possam 
contrata~ operações de a.rr,endamento 
mercantil com entidad,es no !E}ct;errior , 
visando subarrendar bens e !pOOSOalS fí-

.. sÍ'cas ou jurídicas no ;P,aÍ!S. Tal modali-
. _ dade de orperação, condi.ciOIlJadra a pré­

vta autorização do Banco C1enrtral e a 
normas do Conselho lMonetálTio Nacio­
nal, permitirá que pequenas e médias 
emiP'l"'e~as· poss.am ter lacesso mais fácil 
a.o memcdo interna;cional; 

6) !pelo § 4.° admite-se que, no subar­
rendamento, poderá h~wer vínculo de 

coligação .ou in te'rdepend A ~ e.n· ~ 
entidadre domiciliada no lE !9óQ 
socieda.de larrend.atáJria suba.rf'~ ... 
domicil1ada no Pais ; 

7) finalmente, no § 5.° concedem-~e 
poderes ao Oonrs,elho Monetário Nacio­
rual pa,ra autonz3lr o l'egistro de c·')ntra­
tos sem clásuIa de opção d e compra e 
fixa r pl'aZO!S mínimos, a fim de se pos­
sibili'tar a r ealização de opelrações de 
ieasing 'Com bens de grand·e' pOII'te (na­
vios, aeronaves € outros). nas condi­
ções diltadalS 'Pela práJtica internra.cÍon31; 

d) inclui-se o artigo 24, proc-edendo­
se à renumeração do ,arrtigo subseqüen­
te com o que se estabelece 131 r ossribili­
dad,e de 'cessão de contratos de ,arren­
damento mercantil ou d~ diDeitos cre­
ditÓllio.s a eles !poctinentes a emDfe!SaS 
domiciliradas ruo ExterÍ':)lr. J~ • .() en~ei a.rá 
a 3mpliação dos negócil(),s de ieasing ,e 
terá a 'Va.ntr!llgem a.dicional de incre­
mentoarr o ingres'so de l'ecursos extelrnos 
no !País. 

e) aprefeicoa-se a redacão dos arti­
gos 17 € 18 (caput) . à semelhanca do 
caput do artigo 16 com idêntica finali­
dade; 

f) ai treora-se a lTe dação da alínea a 
do artigo 23 rcom o obj etivo de s,e 'eXipli­
citaJl' a competência do Conselho MOIIl e­
tário N.acional rpara limit,ar ou coibir 
a práUlca de ope,raçõe's da ,e_pécie, 'Por 
determinadas c''lt,egoria,s de 'PesiSoas fi­
~icars .ou jurídicas. 

9. 'Do das eSlSas alter,ações da Lei 
n.O 6 .099/74 ·estã·o cODisubstanóadas nos 
aI1t~. 1.0 e 2.° do Projeto incluso. Já no 
artigo 3.° cuida-se . 'especialmente, do 
também men.cion!lldo Deoreto-Iei núme­
ro 1. 811/80, em cujo caput do art igo 
1.0 se substitui a ·exoressão final "enti­
dades sedia.das no Exteri·or" pela mais 
·exDlicita "entLdades domi·ciliadas no 
E}(!terior". IIDs&e aperfeiçoamento reda­
ciona.!. à semelhanca dos ,análogos aci ­
ma refletidos. evi ta,rá 'ÍI1JtleI1pre1Ja<;ões 
restriltiva,s quanto ,ao verdadeirro senti­
do le alcance da norma ora a cl.a,r ada :" 

'Na Câmal'a dos D81Jut3ldos la maJtéria ob­
tevle parrec.eres favoráveis da Comissão de 
ConstLtuição e Justiça e da Oomissão de 
E'conomira, Lndústria e Comércio. 

Dentre ·as modificações [pTOlpootas lSobre­
sai 'a que ,permite as 'Pessoas ,fís icas re,ailizar 
operações dle leasing, com.o ,aI1rendatMias. 
Assim, os benefícios do leasing lSe,r~o Jeva­
dos ao incLivíduo. alcançando 'Profissionais 
lLbeI1ais, aJgricultorres e ou1Jros. 
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'" Icola.bÜ'~ando com a pequena e 
resa, liberando-as da aquisição 

d!' ..... r.de .capital e equipamentos, que prus­
Sia.Tão a Sier a.rrendados. Essa rprovidência 
folltalecerá o capital de giro daquelas pes­
soas j uridLoas. 

Todas as modificacões ·eSltão devidamentJe 
fundamentadJas na Exposição de lMotivos, 
com os amplos ,esclarecimentos que nela 
se contêm. 

O Iprojeto alperfeiçoa significativamente a 
legislação reguLadora do leasing. abrind·:) 
novas perspectivas lParIIa sua maior utiliza­
ção no Brasil, levando-se conta o sucesso 
alcanç·ructo desde sua implantação no iPaís. 

A novla lTedação ao pa.rágrafo único d·) 
artigo 1.0 da Lei TI.o ti.099 , de 12 de setem­
bro de ,1974, define iprecisamente o ·8.rren­
dam·ento mercantil incluindo dentre os ar­
rendatários a pe'SiSoa físioa. 

Sob o aspe·cto firna.ncetro, vale ressaltar a 
redação propos ta para os artigos 17 e 18, da 
Lei n.O 6.099', de 1974, que é: 
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"Art. 17 . A entrada no território n a­
cionai dos bens objeto de arrendamento 
me,roantil . contratado ,com entid,ades a.r­
nmdadoràs domiciliadas no exterior. 
não se confunde com o lTegime de ad-

r-.. 
U) 

... , I , _ J .. 

missão temrporária de que trata o De­
creto-lei n.O 37 ,de 18 de nov·embro de 
1966. e se sujeitará a todas as normas 
lega,is que regem a importação." 

"Art. 13. A base de cálculos para 
ef,etto do Imposto sobre rProdutos In­
dust,rializudos , do fato gerador que ocor­
re 'Por ocasião da ·remessa de belllS im­
portados ao 'estabel'ecimento da empre­
sa anendatárira. correIllPonde ,ao preço 
'por atacado desse bem na rpraça em 
que a empres·a arrendadora estiver do­
miciliada." 

Esses dispositivos bem crura;c.terizram o 
tratamento fisoal deferido às operações de 
lcasing. 

Caberá ao Conselho Monetário Naciorual 
o eSrt,abelecimento da.s normas e condições 
rels.Uvas às operações de arrendamer!to, 
podendo t.ambém [ix·ar la ·alíquota do impos­
to de renda incidente sobre o valor das I1e­
messas ao exte'rior, decorrentes d·e contratos 
de rl)nendamento de bens de crupital oeie-­
brados ·oom entidade,s domiciliradJas no ex­
terior, ant·e a modiifcacão do artigo 1.0 do 
r; 'creto -I ei n.o 1.811, de 27 de outUbro. , 
1980. 

Ant.e ,aIS razões apresentadas, opinamos 
pela al)l'Ovação do projeto. 

Publicp<.lo r. o DCN (Seçc o II) de 6-10-83 . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/10/83 
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